
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/CE 
 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2021 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO CEARÁ 

 (Processo Administrativo n.° 08270.004778/2021-52) 

(Licitação regida licitação pelas Leis nº 8.666/1993 e 10.250/2002) 

Torna-se público, que a Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do Ceará, por 

meio do Setor de Licitações, sediado na Avenida Borges de Melo, nº 820, bairro de Fátima, 

Fortaleza/CE, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento menor preço por grupo, sob a forma de execução indireta, no regime de 

empreitada por global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, 

de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e 

nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 

de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 25/05/2021 

Horário: 09h (horário de Brasília/DF). 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras 

  

1.    DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

pessoa jurídica para a prestação de serviços contínuos de motorista categoria D, lavador de 

veículos, tratador de animais e auxiliar de escritório, com dedicação de mão de obra exclusiva, 

para atender às necessidades da Superintendência Regional de Polícia Federal no Ceará - 

SR/PF/CE em Fortaleza/CE e a Delegacia de Polícia Federal em Juazeiro do Norte/CE, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em único grupo, formado por 05 (quatro) itens, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que 

o compõe o grupo. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 



 2.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2021 na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 200392 

Fonte: 0100000000 

Programa de Trabalho: 06122211220000001 

Elemento de Despesa: 339039 

PI: PF99900AG21 

  

3.   DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

  

4.   DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 

2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f


4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credores ou 

insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, observado o disposto no item deste Edital; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.2.8 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 05/2017); 

4.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 

7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades 

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão 

nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos 

atos constitutivos. 

4.2.9 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação firmado entre o 

Ministério Público do Trabalho e a AGU. 

4.3 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica 

na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso 

III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.4 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução 

dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.5 É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, quando, 

por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços de 

execução e de assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de participação de todos 

licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de adjudicação entre eles. 



4.6 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 



5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

  

6. O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 valor anual de todos os itens e valor global do grupo; 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência, incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações: 

6.1.2.1 A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas 

bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO; 

6.1.2.2 A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual; 

6.2 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, nos termos do item 6.1.2.2, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas 

referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.3 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para 

a justa remuneração do serviço. 

6.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 



6.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.5.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.5.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 

com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da 

IN SEGES/MP n.5/2017. 

6.5.3 A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive 

aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

6.6 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

6.6.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 

6.6.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins 

de total ressarcimento do débito. 

6.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à 

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 

previsto no subitem anterior. 

6.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.9 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 

com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 

cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar 

no 123/2006. 

6.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 



materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.12 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.13 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.13.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato 

  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor anual do item. 



7.6  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 100,00. 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 



horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.27 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos serviços: 

7.27.1.1 prestados por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.27.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

7.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 



7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 

proposta final, conforme Anexo III deste Edital. 

8.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com 

os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no 

momento da aceitação do lance vencedor. 

8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-

A da IN SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU - 

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.4.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 



8.4.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração. 

8.4.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.4.4.2 A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a contagem 

da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que foram utilizadas as 

seguintes convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração. 

8.4.4.2.1 Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2022 número de registro no MTE: CE000115/21. 

8.4.4.2.2 Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2021 número de registro no MTE: CE000257/21. 

8.4.4.2.3 Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2022 número de registro no MTE: CE000108/21. 

8.4.4.2.4 Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2021 número de registro no MTE: CE000084/21. 

8.4.4.2.5 O(s) sindicato(s) indicado(s) nos subitens acima não são de utilização obrigatória pelos 

licitantes (Acórdão TCU nº 369/2012), mas sempre se exigirá o cumprimento das convenções 

coletivas adotadas por cada licitante/contratante. 

8.5 É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

8.5.1 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou 

Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam 

direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 

9º, parágrafo único, incisos I a III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, 

de 2017); 

8.5.2 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou 

Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo único, da IN SEGES/MP n.º 5/2017); 

8.5.3 rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou 

congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU nº 

2.746/2015 - Plenário); 

8.5.4 rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que 

indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a 

haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da 

planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - 

Plenário); 



8.5.5 rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição 

Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 

8.5.6 rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a 

qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 

– 1ª Câmara). 

8.6 A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 

devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, 

se for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019. 

8.6.1 Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão 

glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório. 

8.7 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigências legais. 

8.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 

43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.9 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 

análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória 

a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.10 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

8.10.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.11 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.11.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.11.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas 

de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.12 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 



8.13 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 

que não haja majoração do preço. 

8.14.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.14.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

8.14.3 O Pregoeiro deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da 

contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

8.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

8.16 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.17 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma. 

8.18 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.19 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf);   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc);   



c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO) e no 

Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantido pelo 

Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:3:1160578781690::::P3_TIPO:CNPJ) 

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 



9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8 Habilitação jurídica: 

9.8.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.8.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 



9.9   Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.10  Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1 certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 



LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante) 

SG = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

LC = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante) 

9.10.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual 

a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% da contratação do valor 

total estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.10.5 As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-

financeira por meio de: 

9.10.5.1 Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 

Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 

centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por base o 

balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei; 

9.10.5.2 Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do 

último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 

3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

9.11  Qualificação Técnica: 

9.11.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a serviços executados com as seguintes características mínimas: 

9.11.1.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11.1.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 

pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 

inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.   

9.11.1.4 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 

situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.11.1.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 

5/2017. 



9.11.1.6 Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta) postos, o licitante 

deverá comprovar que tenha executado contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) 

do número de postos de trabalho a serem contratados. 

9.11.1.7 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 

(quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos 

equivalentes ao da contratação, conforme exigido na alínea c2 do item 10.6 do Anexo VII-A da 

IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.11.1.8 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de 

atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização 

compatíveis com o objeto licitado, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 

n. 5/2017. 

9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo  inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 



9.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

  

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor, em conformidade com o modelo Anexo III a este instrumento convocatório. 

10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

  

11 DOS RECURSOS 

11.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 



11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

  

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

  

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 



13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

Termo de Referência. 

  

15 DO TERMO DE CONTRATO 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual. 

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 



15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

  

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

  

17 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

  

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

  

19 DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

19.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 

Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.  

  

 



20  DO PAGAMENTO PELO FATO GERADOR 

20.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca do 

Pagamento pelo Fato Gerador a que se refere o Anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital, observado o disposto no respectivo 

Caderno de Logística, elaborado pela SEGES/MP. 

  

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3 apresentar documentação falsa; 

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6 não mantiver a proposta; 

21.1.7 cometer fraude fiscal; 

21.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

21.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 



21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

21.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

21.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

21.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

21.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

21.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

  

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cpl.selog.srce@pf.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Borges 



de Melo, nº 820, bairro Aeroporto, Fortaleza/CE, CEP: 60.415-510, setor de Licitação: 

CPL/SELOG/SR/PF/CE. 

22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do Edital e dos anexos. 

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 

  

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 



23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

23.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.gov.br/compras, e 

também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Avenida Borges de Melo, nº 820, bairro 

Aeroporto, Fortaleza/CE, CEP: 60.415-510, seção CPL/SELOG/SR/PF/CE., nos dias úteis, no 

horário das 08:00 horas às 16 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1 ANEXO I – Termo de Referência; 

23.12.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

23.12.3 ANEXO III – Planilha de Custos e Formação de Preços; 

23.12.4 ANEXO IV – Modelo de Instrumento de Medição de Resultado - IMR Anexo V-B da 

IN SEGES/MP N.5/2017.   

23.12.5 ANEXO V – CCT 2021/2022 número de registro no MTE: CE000108/2021. 

23.12.6 ANEXO VI – CCT 2021/2021 número de registro no MTE: CE000257/2021. 

23.12.7 ANEXO VII – CCT 2021/2022 número de registro no MTE: CE000115/2021. 

23.12.8 ANEXO VIII – CCT 2021/2021 número de registro no MTE: CE000084/2021. 

 

Fortaleza/CE, 10 de maio de 2021. 

   

RENAN FURTADO LIMA 

CPL/SELOG/SR/PF/CE 

Pregoeiro 

 

MURILO ALMEIDA GIMENES 

Superintendente Regional da Polícia Federal no Ceará em exercício 

Ordenador de Despesas Substituto 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/CE 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO CEARÁ 

PREGÃO Nº 03/2020 

(Processo Administrativo n.° 08270.004778/2021-52) 

(Licitação regida licitação pelas Leis nº 8.666/1993 e 10.250/2002) 

1. DO OBJETO 

 1.1 Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços contínuos de motorista categoria 

D, lavador de veículos, tratador de animais e auxiliar de escritório, com dedicação de mão de 

obra exclusiva, para atender às necessidades da Superintendência Regional de Polícia Federal no 

Ceará - SR/PF/CE em Fortaleza/CE e da Delegacia de Polícia Federal em Juazeiro do Norte/CE, 

conforme condições, quantidades e exigências, estabelecidas neste instrumento: 

   

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de prestação de serviço continuado 

de mão de obra terceirizada de motorista categoria D, lavador de veículos, tratador de animais e 

auxiliar de escritório. 

1.3 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima por 

quantidade de postos para cada tipo de serviço. 

Grupo Item Posto Postos Código 
Jornada de 

Trabalho 

Local de 

Trabalho 

Valor de 

Referência 

Mensal 

Unitário 

Valor de 

Referência 

Anual Total 

1 

1 
Tratador de 

Animais 
1 25143 

44h/semanais 

com 

dedicação 

exclusiva 

Fortaleza/CE R$    4.165,33 R$      49.983,92 

2 
Motorista 

categoria D 
1 15008 Fortaleza/CE R$    5.607,93 R$      67.295,16 

3 
Lavador de 

Veículos 

1 13544 Fortaleza/CE R$    3.912,77 R$      46.953,20 

4 1 13544 
Juazeiro do 

Norte/CE 
R$    3.912,77 R$      46.953,20 

5 
Auxiliar de 

Escritório 
1 16578 

Fortaleza/CE ou 

Juazeiro do 

Norte/CE 

R$    3.803,01 R$      45.636,08 



1.4 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 

1.5 A corrente contratação constitui atividade de custeio pois está relacionada às atividades 

comuns a todos os órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais. 

1.6 A licitação será realizada em único grupo formando por 5 (cinco) itens conforme tabela 

constante no item 1.1 deste Termo de Referência, sendo obrigado o licitante apresentar proposta 

para todos os itens que compõe o grupo. 

1.7. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

  

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência. 

  

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 A descrição da solução como um todo, conforme especificado nos Estudos Preliminares, 

abrange a prestação do serviços especializados e contínuos de motorista categoria D, lavador de 

veículos, tratador de animais e auxiliar de escritório, com dedicação de mão de obra exclusiva, 

para atender às necessidades da Superintendência Regional de Polícia Federal no Ceará - 

SR/PF/CE, bem como da unidade descentralizada localizada na Delegacia de Polícia Federal e 

Juazeiro do Norte/CE. 

  

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

4.1 Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 

de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do 

aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 



5.1.1 Serviços de motorista categoria D, lavador de veículos, tratador de animais e auxiliar de 

escritório de forma continuada com dedicação exclusiva de mão de obra. 

5.1.1.1 Os serviços de motorista categoria D, lavador de veículos, tratador de animais e auxiliar 

de escritório visam dar apoio às atividades da instituição e são prestados de forma habitual e 

contínua, sua ausência geraria queda na qualidade dos serviços prestados e na salubridade do 

ambiente de trabalho e consequente menor qualidade nos serviços prestados à sociedade, 

parâmetro este difícil de mensurar. 

5.1.3 A CONTRATADA fica obrigada a adotar os critérios e práticas da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 01, de 19 de Janeiro de 2010, no que for aplicável. 

5.2 O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, dentro da 

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), caso haja disponibilização de mão de obra em 

regime de dedicação exclusiva, é o seguinte: 

5.2.1 Tratador de Animais 

5.2.1.1 Código CBO: 6230-20 

5.2.1.2 Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2022 número de registro no MTE: 

CE000115/2021. 

5.2.1.3 Cargo da CCT: Tratador de Animais 

5.2.2 Motorista categoria D 

5.2.2.1 Códigos CBO: 7825-10 e 7824-05 

5.2.2.2 Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2021 número de registro no MTE: 

CE000257/2021. 

5.2.2.3 Cargo da CCT: Motorista de caminhão acima de 18 toneladas e veículos acima de 21 

lugares 

5.2.3 Lavador de Veículos 

5.2.3.1 Código CBO: 5199-35 

5.2.3.2 Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2022 número de registro no MTE: 

CE000108/2021. 

5.2.3.3 Cargo da CCT: Lavador / Operador de Limpeza Automotiva 

5.2.4 Auxiliar de escritório 

5.2.4.1 Código CBO: 4110-05 

5.2.4.2 Convenção Coletiva de Trabalho 2020/2021 número de registro no MTE: 

CE000084/2021. 

5.2.4.3 Cargo da CCT: Auxiliar de Escritório 



5.3 Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais 

pertencentes à seguinte categoria de ocupação, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações 

(CBO) e respectiva Convenção Coletiva de Trabalho. 

5.3.1 O salário a ser pago ao "homem-mês" observará o piso da categoria, estipulado na 

Convenção Coletiva de Trabalho vigente, conforme jornada diária de trabalho e atividade a ser 

desempenhada. 

5.4 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

prestação do serviço. 

5.5 As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência. 

  

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1 Da localidade: 

6.1.1.1 Os itens 01, 02 e 03 serão exercidos na Superintendência Regional de Polícia Federal do 

Ceará localizada na Avenida Borges de Melo, nº 820, bairro Aeroporto, Fortaleza/CE, CEP: 

60.415-510 ou em local determinado pela Administração. 

6.1.1.2 O item 04 será exercido na Delegacia de Polícia Federal em Juazeiro do Norte/CE 

localizado na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 55, 3º andar do Centro Multiuso do 

Cariri - Praça da Matriz, Juazeiro do Norte - CE, CEP: 63.010-015. 

6.1.1.3 O item 05 poderá ser exercido tanto na Superintendência Regional de Polícia Federal do 

Ceará em Fortaleza/CE quanto na Delegacia de Polícia Federal em Juazeiro do Norte/CE 

conforme critério e conveniência do CONTRATANTE. 

6.1.2 Da jornada de trabalho 

6.1.2.1 Os itens 01, 02, 03, 04 e 05 serão prestados de forma continuada com dedicação exclusiva 

de mão de obra com jornada de trabalho de 44h semanais; 

6.1.3 Dos Horários: 

6.1.3.1 O item 01 tem jornada de trabalho de 06 (seis) horas diárias das 07:00h às 11:00h pelo 

turno da manhã e das 17:00h às 19:00h pelo turno da tarde diariamente (todos os dias do ano, 

inclusive sábados, domingos e feriados) devidos as necessidades de cuidados com o cães (para 

esse item deverá ser considerado um substituto para as folgas semanais do tratador de animais). 

6.1.3.2 Os itens 02, 03, 04 e 05 têm jornada de trabalho de segunda à quinta-feira das 08:00h às 

18:00h e na sexta-feira das 08:00h às 17:00h com intervalo de 1 hora para almoço  

6.1.4 Da qualificação mínima, habilidades e perfil dos profissionais. 

6.1.4.1 Para o item 02, 03 e 04: 



6.1.4.1.1 Ensino Fundamental Completo. 

6.1.4.1.2 Idade mínima de 18 anos para os itens 03 e 04 e idade mínima de 21 anos para o item 

2. 

6.1.4.1.3 Para o item 02 será exigido 03 (três) anos de experiência mínima com carteira de 

habilitação categoria B e um ano de experiência mínima com carteira de habilitação categoria D. 

Será exigido habilidade para o motorista categoria D conduzir e manobrar caminhão até 18 

toneladas bem como veículos de passageiros com capacidade acima de 21 lugares. 

6.1.4.1.3.1 A comprovação da experiência mínima para o item 02 deverá ser realizada pela 

apresentação da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) do funcionário, podendo ser 

substituída por contrato de trabalho, certidão ou declaração do empregador. 

6.1.4.2 Para o item 01 e 05: 

6.1.4.2.1 Ensino Médio Completo. 

6.1.4.2.2 Idade mínima de 18 anos. 

6.1.4.2.3 Apresentar certidão ou atestado de capacidade técnica ou carteira de trabalho, que 

comprove experiência mínima de 03 três (anos) na execução do objeto, pode-se aceitar 

somatórios de atestados 

6.1.5 Do comportamento dos profissionais no ambiente de trabalho. 

6.1.5.1 Todos os profissionais de todos os postos, deverão atender um perfil profissional 

compatível com as normas da Polícia Federal, assim como: 

6.1.5.1.1 Atender às normas de higiene e saúde, prezando pelo asseio; 

6.1.5.1.2 Apresentar-se devidamente uniformizado(a) e vestir-se adequadamente ao ambiente de 

trabalho; 

6.1.5.1.3 Observar, diariamente, as normas de comportamento profissional e as técnicas de 

atendimento ao público, bem como as normas internas do órgão contratante; 

6.1.5.1.4 Manter sigilo e discrição no ambiente de trabalho; 

6.1.5.1.5 Comunicar ao supervisor de pessoal todo acontecimento entendido como irregular; 

6.1.5.1.6 Manter livres de contaminação ou deterioração os materiais e condimentos sob sua 

responsabilidade; 

6.1.5.1.7 Colaborar com os demais funcionários envolvidos na prestação do serviço, no sentido 

da harmonia dos trabalhos; 

6.1.5.1.8 Cumprir a escala de serviço, observando pontualmente os horários de entrada e saída, 

cumprindo o pontualidade o horário de expediente; 

6.1.5.1.9 Tratar todos os servidores, terceirizados, estagiários, colegas de trabalho e demais 

pessoas com educação, presteza, fineza e atenção; 



6.1.5.1.10 Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e 

equipamentos; 

6.1.5.1.11 Executar as demais atividades inerentes ao cargo e necessárias ao bom desempenho 

do trabalho; 

6.1.5.1.12 Manter-se no seu posto de serviço, não devendo se afastar de seus afazeres, 

principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não 

autorizados, não ausentar-se do ambiente de trabalho, sem autorização do responsável do 

contrato; 

6.1.5.1.13 Observar, diariamente, o estoque mínimo de material para uso, quando for o caso; 

6.1.5.1.14 Abster-se da execução de atividades alheias aos objetivos previstos neste Termo de 

Referência, durante o período em que estiver prestando os serviços; 

6.1.5.1.15 Apresentar competência comportamental como, discrição e sigilo; responsabilidade; 

habilidade de relacionamento no trabalho em equipe; iniciativa; cordialidade e simpatia no trato 

com o público; auto organização nas atividades atribuídas e cooperação. 

6.1.5.1.16 Ter bom trato com o público; 

6.1.5.1.17 Cumprir com as regras disciplinares da instituição; 

6.1.5.1.18 Usar máscaras e higienizar as mãos com álcool 70%. 

6.1.6 Da descrição dos serviços de Motorista categoria D: 

6.1.6.1 As atribuições e características da ocupação são variáveis de acordo com o setor ser 

atendido, contudo, em todos os casos são relacionadas ao posto de trabalho em questão, sendo 

elas: 

a) Dirigir quaisquer veículos automotores oficiais e os apreendidos por determinação judicial que 

a respectiva categoria de habilitação permita; 

b) Somente haverá deslocamento após determinação superior, seguindo as orientações quanto ao 

veículo a ser utilizado, pessoas e bens a serem transportados; 

c) Examinar as ordens de serviço, verificando a localização dos estabelecimentos onde se 

processarão carga e descarga, para dar cumprimento à programação estabelecida; 

d) Acompanhar a carga e descarga do material transportável, orientando sua arrumação no 

veículo, de modo a evitar acidentes; 

e) Zelar pela manutenção e conservação do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, 

para assegurar seu perfeito estado; 

f) Cumprir todas as normas da legislação de trânsito e, portar-se sempre de maneira defensiva 

quando em circulação com veículo; 

g) Dar conhecimento imediato à Contratante acerca de eventuais multas ou qualquer outra 

penalidade por infração de trânsito; 



h) Observar as normas internas da Polícia Federal e do Serviço Público Federal; 

i) Permanecer à disposição da SR/PF/CE, em tempo integral e dedicação exclusiva, no período 

correspondente a execução do serviço (referente ao item 2 da Tabela 1.1 deste Termo de 

Referência). 

j) Informar ao profissional que assumirá o posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem 

como eventuais ocorrências observadas nos veículos. 

k) Apresentar-se sempre barbeado, cabelos aparados e limpos, uniformizado e limpo, sapatos 

engraxados e, somente, ausentar-se do posto após autorização da Administração. 

l) Preencher o relatório de atividade registrando as informações como: hora de saída e chegada, 

quilometragem percorrida, destino, requisitante do serviço e outras informações necessárias. 

m) Portar documentação pessoal e profissional própria, para apresentação sempre que exigido, 

bem como o crachá de identificação. 

n) Não utilizar os veículos em situação irregular, comunicando à Administração e/ou à 

Fiscalização do Contrato a ocorrência de quaisquer fatos ou avarias relacionadas com o veículo 

sob sua responsabilidade que venham a comprometer a sua utilização ou seu estado de 

conservação; 

o) Zelar pela conservação e limpeza dos veículos confiados, bem como proceder aos reparos de 

emergência de acordo com sua capacitação apontando os defeitos e incorreções apresentadas no 

veículo para fins de manutenção; 

p) Não exceder os limites de velocidades e peso dos veículos determinados por lei ou pelos órgãos 

competentes; 

q) Manter os veículos devidamente abastecidos com o combustível apropriado ao veículo, limpos 

e lubrificados, principalmente após contato com lama, areia e áreas alagadas; 

r) Utilizar e solicitar aos passageiros o uso do cinto de segurança, comunicando à Administração 

e/ou à Fiscalização do Contrato os nomes dos servidores que se neguem a fazê-lo; 

s) Recolher o veículo à garagem indicada pela Administração e/ou Fiscalização do Contrato 

quando do retorno do serviço ou de viagem. Na inexistência desta, deverão ser abrigados em 

outras dependências oficiais indicadas pela Administração e/ou Fiscalização do Contrato; 

t) Providenciar, quando da ocorrência de acidente com veículo oficial, o Boletim de Ocorrência 

feito pelo Órgão Oficial competente, além de preencher o formulário próprio de Comunicação 

de Acidente com Veículo Oficial; 

u) Relacionar-se com os servidores, funcionários, prestadores de serviço e contribuintes de forma 

respeitosa e educada, tratando a todos com cordialidade; 

v) Manter o sigilo das informações que porventura venha a tomar conhecimento em função de 

suas atribuições. Em caso de descumprimento do sigilo de informações, a Administração 

procederá à análise e aplicação das sanções administrativa cabíveis, sem prejuízo das sanções 

nas esferas penal e civil; 



w) Não fumar cigarros ou assemelhados no interior dos veículos; 

x) Realizar inspeções e pequenos reparos no veículo, tais como: inspecionar água, óleo, pneus, 

ferramentas obrigatórias, parte mecânica, parte elétrica, lataria, equipamento do guincho, ruídos 

estranhos do veículo, realizar pequenos reparos no veículo; verificar limite máximo de carga do 

veículo, anotar informações o diário de bordo; montar relatório de avarias no veículo; 

y) Verificar documentos do veículo informando a chefia imediata a necessidade de renovação 

e/ou regularização junto ao órgão competente; 

z) Definir rotas, planejar e propor itinerários, gerenciar autonomia do veículo, definir pontos de 

abastecimento, definir tempo de permanência na direção do veículo, informar-se sobre acidentes 

geográficos e topográficos do destino, orientar-se em relação a acidentes geográficos e 

topográficos do destino, pesquisar itinerários, medir altura da carga, identificar irregularidades 

na superfície, 

z.1) Em caso de sinistro no veículo conduzido: prestar socorro, obter informações precisas sobre 

o local do acidente, sinalizar local de acidente, desligar bateria do veículo acidentado, preservar 

local de acidente com vítimas,  acionar o apoio da polícia militar rodoviária, conectar mangueira 

de ar no freio do veículo rebocado, conferir bens e acessórios disponíveis no interior do carro 

acidentado, verificar cabos de aço, remover carro acidentado, desobstruir vias públicas e 

rodovias, montar relatório de sinistros. 

z.2) Demonstrar competências pessoais: demonstrar coerência, manter-se atualizado sobre a 

legislação de trânsito, cumprir leis de trânsito, respeitar os limites da sua força física, propor 

mudanças operacionais, trajar-se adequadamente, demonstrar capacidade de resistência física, 

demonstrar determinação, ter consciência dos limites da máquina, participar de treinamentos, 

dominar noções básicas de mecânica, dominar noções básicas de primeiros socorros, dominar 

noções básicas de condução econômica, prestar serviços com qualidade, demonstrar rapidez de 

reflexos, demonstrar senso de responsabilidade, dominar funcionamento da máquina. 

z.3) Estar a disposição para deslocamentos e viagens para o fim de transporte de veículos oficiais 

ou apreendidos. 

6.1.7 Da descrição dos serviços de Lavador de Veículos: 

6.1.7.1 As atribuições e características da ocupação são variáveis de acordo com o setor ser 

atendido, contudo, em todos os casos são relacionadas ao posto de trabalho em questão, sendo 

elas: 

a) Executar serviços de limpeza e conservação de veículos automotores, lavando-os 

externamente, à mão ou por meio de máquina especializada; 

b) Limpar e aspirar toda parte interna do veículo; 

c) Lavar a área externa do veículo; 

d) Limpar painéis e tapetes; 

e) Aplicar material adequado para limpeza dos pneus; 



f) Aplicar material adequado para limpeza dos frisos de portas, e partes emborrachadas do 

veículo; 

g) Limpar motor e assoalho externo, sempre que necessário ou solicitado previamente, com 

material adequado; 

h) Secar áreas interna e externa do veículo; 

i) Efetuar polimento no veículo, sempre que necessário ou solicitado previamente, com material 

adequado; 

j) Utilizar, sempre que necessário, os materiais de EPI. 

6.1.8 Da descrição dos serviços de Tratador de Animais 

6.1.8.1 As atribuições e características da ocupação são variáveis de acordo com o setor ser 

atendido, contudo, em todos os casos são relacionadas ao posto de trabalho em questão, sendo 

elas: 

a) Às atividades diárias serão supervisionadas e acompanhadas pelos operadores do canil, que 

serão realizadas no Canil Regional, como também nas áreas internas e externas adjacentes a 

Superintendência da Polícia Federal no Ceará.; 

b) As atividades compreendem alimentação e higienização dos animais, a limpeza e higienização 

dos utensílios e equipamentos utilizados na alimentação dos cães e procedimentos veterinários, 

a limpeza e higienização dos boxes e áreas adjacentes e o apoio à área Veterinária; 

c) A alimentação dos animais será realizada normalmente 02 (duas) vezes ao dia, início pela 

manhã e início da noite, podendo, eventualmente, ser realizada em horários diferenciados em 

função de missões, viagens ou dietas específicas, conforme orientação dos operadores; 

d) A higienização dos cães abrange banhos, que poderão acontecer nos fins de semana ou quando 

ocorrer situações, que exijam uma imediata intervenção para banhar-se os cães; 

e) A limpeza e higienização dos utensílios e equipamentos usados na alimentação dos animas, 

como também, a limpeza e higienização dos materiais e equipamentos utilizados nos 

procedimentos veterinários serão realizados diariamente ou sempre que solicitado pelos 

operadores; 

f) A limpeza e higienização dos boxes e áreas adjacentes serão realizadas várias vezes ao dia, 

sempre que houver a necessidade de retiradas de fezes, urina, vômitos, insetos, objetos, etc.; 

g) Os serviços a serem contratados tratam-se precipuamente do manejo e cuidados dos cães, entre 

os quais, os serviços da limpeza dos boxes e áreas adjacentes fazem parte, no entanto, 

correspondem somente a uma parcela dos serviços; 

h) Atividades de apoio aos operadores: Conter os animais para avaliações; Ministrar 

medicamentos; Realizar limpeza diária da sala de inspeção veterinária; Pesar semanalmente os 

animais e fazer as anotações; Controlar o estoque de ração e manter a limpeza do depósito; 

Acompanhar os cães às clínicas ou hospitais veterinários e/ou laboratórios juntamente como os 

Policiais Operadores; Dar liberdade(caminhada) diárias 2(duas) vezes ao dia; Observar e repassar 

diariamente aos operadores fatos que possam por em risco à saúde dos animais, entre outros; 



i) Frequência Diária: Lavar e manter limpos com uso de mangueiras: 02 (dois) boxes fixos e 

áreas adjacentes, inclui-se pisos e paredes; Retirar fezes, urina, vômitos, insetos, etc. visando a 

manutenção da higiene e da saúde dos cães, como também, prevenir a proliferação de doenças; 

Manter os comedouros e bebedouros limpos, lavando-os após as refeições e quando necessário; 

Manter os bebedouros cheio de água e a disposição dos cães; Manter limpos e desinfetados todos 

os materiais de uso veterinário; Manter sempre limpa e desinfetada a sala de inspeção e 

tratamento dos cães; Realizar o arraçoamento dos cães na quantidade e horários estabelecidos 

pelos operadores; Auxiliar Operador ou Médico Veterinário no exame geral; Executar as demais 

atividades inerentes ao cargo e necessárias ao bom desempenho do trabalho, em consonância 

com o CBO 6230-20; 

j) Frequência Semanal: Fazer limpeza geral em todos os boxes com o uso de mangueira ou 

lavadora de alta pressão, vassoura de fogo, água quente e desinfetante, bem como, nas canaletas, 

áreas adjacentes, pisos, paredes e tetos; Comunicar ao responsável do setor quando o estoque de 

ração estiver baixo; Manter o depósito de ração sempre limpo, arejado e arrumado; Promover a 

higienização dos cães semanalmente, com limpeza de orelhas, rasqueamento e remoção de 

ectoparasitas;  

k) Serviços a serem realizados sempre que solicitados pelo policial operador: Aplicar produtos 

para controle de ectoparasitos em todos os boxes, áreas adjacentes, pisos, paredes e gramados em 

volta do canil; Administrar medicamentos seguindo a receita e orientação do Médico Veterinário 

ou Operador; Dar banho nos cães com xampu, carrapaticida ou outro produto de conformidade 

com a prescrição do Médico veterinário; Auxiliar o Médico Veterinário e/ou o responsável pelo 

setor na contenção do animal para que sejam efetuados os exames ou avaliações do animal; 

Observar e comunicar ao Médico Veterinário ou responsável pelo setor quaisquer alterações nos 

animais, tais como diarreia, vômito, inapetência, cio, entre outros; Receber, conferir e estocar 

toda ração entregue pela empresa credenciada; Efetuar passeios com os cães que se encontram 

em rotina normal de trabalho, nas áreas internas e externas adjacentes a superintendência 

Regional no Ceará, de acordo com a disponibilidade do serviço; Manter atualizadas as plaquetas 

de identificação dos boxes.  

l) Além dos serviços descritos acima, poderão ainda surgir demandas não previstas na rotina 

diária dos Tratadores, entre as quais, pode-se citar: Infestação de ectoparasitas, o que exige a 

realização de procedimentos extras de limpeza e higienização; Necessidade de acompanhamento 

em tratamento específico em função da realização de algum procedimento cirúrgico; Necessidade 

de acompanhamento de exercícios terapêuticos diferenciados em função de lesões; Necessidade 

de administração de medicamentos e realização de banhos terapêuticos em horários pré-

determinados pela Área Veterinária em função da ocorrência de doenças específicas; 

Necessidade de alteração de horários de alimentação e de outros procedimentos em função de 

missões, viagens ou ocorrência de cursos de operadores. 

m) Manejar animais: Conferir plantel; Orientar proprietários de animais; Conferir estado físico 

de animais; Marcar plantel; Exercitar animais; Ordenhar animais; Descornar animais; Separar 

animais em recintos; Laçar animais; Prender animais em recintos, jaulas e bretes; Amarrar 

animais; Amordaçar animais; Montar armadilhas; Transportar animais; Criar filhotes de animais. 

n) Alimentar animais: Plantar pastagens; Selecionar alimentos; Colher frutas e vegetais; 

Processar alimentos; Armazenar alimentos; Controlar qualidade de alimentos; Adicionar 

suplementos alimentares; Distribuir alimentos em recintos; Controlar dieta alimentar; Controlar 

criação de presas. 



o) Monitorar saúde e comportamento de animais: Monitorar doenças, lesões e traumatismos em 

animais; Registrar evolução de tratamentos médicos; Monitorar peso e crescimento de animais; 

Registrar preferências alimentares de animais; Monitorar consumo de alimentos; Monitorar 

agressividade de animais; Registrar comportamentos estereotipados de animais; Monitorar 

sociabilidade de animais; Monitorar cio de animais; Monitorar acasalamento de animais; 

Monitorar escolha de parceiros; Monitorar gestação e choca de fêmeas; Monitorar 

comportamento materno; Detectar níveis de estresse em animais; Medir temperatura de animais; 

Monitorar temperamento de animais em quarentena; Monitorar temperatura de recintos; 

Monitorar postura de ovos. 

p) Tratar sanidade de animais: Prestar primeiros socorros a animais; Identificar medicamentos; 

Manipular medicamentos; Aplicar medicamentos; Coletar material biológico para exames 

laboratoriais; Aplicar curativos; Auxiliar animais em trabalho de parto; Vacinar animais; Colocar 

animais em regime de jejum; Executar técnicas de enriquecimento ambiental; Criar estímulos 

ambientais; Passear com animais; Executar tratamento de travagem; Executar tratamento de 

sangria. 

q) Condicionar animais: Sociabilizar grupos de animais; Definir objetivo de amansamento; 

Escolher métodos de condicionamento; Apresentar estímulos ambientais; Induzir 

comportamentos; Reforçar comportamentos; Repetir ações; Amansar animais. 

r) Higienizar animais e recintos: Recolher dejetos, lixo e restos de alimentos em recintos e 

adjacências; Desinfetar recintos, bebedouros e comedouros; Lavar animais e recintos; Pulverizar 

ectoparasiticidas em animais e recintos; Rasquear animais; Escovar animais; Tosquiar animais; 

Higienizar narinas e orelhas de animais; Higienizar boca e dentes de animais; Higienizar 

genitálias de animais. 

s) Adestrar animais: Estabelecer contato com animais; Aclimatar animais; Produzir condições de 

aprendizagem; Produzir técnicas de enriquecimento comportamental; Ensinar comportamentos; 

Recompensar comportamentos; Punir comportamentos; Ensinar comandos. 

t) Inseminar animais: Verificar ocorrência de fecundação. 

u) Castrar animais: Imobilizar animal para castração. 

v) Realizar atividades de apoio: Inventariar estoque de medicamentos e alimentos; Acondicionar 

medicamentos, equipamentos, instrumentos e acessórios; Confeccionar dardos e materiais de 

contenção e captura; Preencher formulários; Relatar ocorrências; Assessorar em intervenções 

cirúrgicas; Assessorar em pesquisas; Assessorar em exames clínicos e radiológicos; Assessorar 

em necropsias de animais; Sacrificar animais; Enterrar carcaças de animais; Treinar colegas de 

trabalho; Planejar captura de animais; Participar de atividades educativas e culturais. 

x) Demonstrar competências pessoais: Manifestar afinidade com animais; Manifestar paciência; 

Trabalhar em equipe; Manifestar criatividade; Manifestar iniciativa; Atentar-se para detalhes; 

Manifestar resistência física; Demonstrar sensibilidade táctil; Demonstrar capacidade de 

observação; Demonstrar habilidade manual; Demonstrar capacidade de decisão; Demonstrar 

capacidade de organização; Trabalhar com segurança. 

 

 



6.1.9 Da descrição dos serviços de Auxiliar de Escritório 

6.1.9.1 As atribuições e características da ocupação são variáveis de acordo com o setor ser 

atendido, contudo, em todos os casos são relacionadas ao posto de trabalho em questão, sendo 

elas: 

a) agendamento de reuniões entre servidores e público em geral; 

b) atendimento presencial a pessoas físicas e jurídicas; 

c) atendimento telefônico; 

d) auxiliar equipe de Recursos Humanos durante os processos; 

e) contato com o almoxarifado para solicitação de materiais para o escritório; 

f) elaboração do orçamento junto à equipe financeira; 

g) inserção na equipe e treinamento de novos funcionários; 

h) organização de planilhas em computador; 

i) organização física do escritório; 

j) pagamentos de contas; 

k) participação de treinamentos de brigadistas e primeiros-socorros; 

l) preparo de apresentações para reuniões. 

6.2 O órgão exigirá a documentação previamente à apresentação do profissional, nos seguintes 

termos: 

6.2.1. A requisição para apresentação dos funcionários, quando for o caso, será realizada 

mediante solicitação expedida pela fiscalização. 

6.2.2. O preenchimento das vagas afetas às categorias profissionais será realizado após análise 

documental de atendimento aos requisitos estabelecidos nos subitens anteriores. 

6.2.3. A documentação, depois de examinada, será devolvida à empresa contratada, que manterá 

o registro cadastral. 

6.2.4. O funcionário deverá ser apresentado pelo Encarregado à fiscalização, para início dos 

serviços, devidamente uniformizado e portando crachá, após o recebimento dos benefícios de 

vale alimentação e de vale transporte. 

6.3 O salário-base e os benefícios de cada funcionário não poderão ser inferiores aos 

estabelecidos em lei ou Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) dos sindicatos aos quais as 

empresas e os funcionários estejam vinculados. 

6.4 Para a seleção pela CONTRATANTE dos itens 01 e 05, a empresa vencedora da licitação 

deverá disponibilizar no mínimo 3 currículos de possíveis candidatos a vaga do posto de Tratador 



de Animais e Auxiliar de Escritório para fins de seleção através de entrevista e análise curricular 

dos candidatos por parte do CONTRATANTE 

  

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

7.1. Será adotado, durante toda a vigência do contrato, o Instrumento de Medição de Resultado 

– IMR, Anexo IV do Edital estabelecido na Instrução Normativa nº.05/2017 - SLTI/MPOG, 

contemplando Indicadores e respectivas metas a cumprir, que serão acompanhados pela 

fiscalização designada pela Administração, visando a qualidade da prestação do serviço e 

respectiva adequação de pagamento. 

7.2. Os indicadores eleitos refletem fatores que estão sob controle da Administração no 

acompanhamento da execução do contrato que são essencialmente relevantes para obtenção de 

resultados positivos dos serviços; 

7.3. Os indicadores de medição dos resultados serão avaliados como forma de avaliação da 

qualidade da prestação dos serviços contratados objetos deste Termo de Referência. 

7.4. O fiscal do contrato acompanhará mensalmente o cumprimento das atividades previstas e 

fará o atesto na Nota Fiscal de acordo com o Instrumento de Medição de Resultado; 

  

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

8.1 O salário-base e os benefícios de cada funcionário não poderão ser inferiores aos 

estabelecidos em lei ou Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) dos sindicatos aos quais as 

empresas e os funcionários estejam vinculados. 

8.1.2 Para elaboração das Planilhas de Custos e Formação de Preços anexadas às propostas a 

serem apresentadas no Pregão Eletrônico, deverão ser consideradas as Convenções Coletiva de 

Trabalho (CCT): 

8.1.2.1 Para o item 01, a Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2022 número de registro no 

MTE: CE000115/2021 (vigência de 01/01/2021 a 31/12/2022); 

8.1.2.2 Para o item 02, a Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2021 número de registro no 

MTE: CE000257/2021 (vigência de 01/01/2021 a 31/12/2021); 

8.1.2.3 Para os itens 03 e 04, a Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2022 número de registro 

no MTE: CE000108/2021 (vigência de 01/01/2021 a 31/12/2022); 

8.1.2.4 Para o item 05, a Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2021 número de registro no 

MTE: CE000084/2021 (vigência de 01/01/2021 a 31/12/2021); 

8.1.2.1 As Convenções Coletivas de Trabalho estão disponíveis no sítio do Ministério do 

Trabalho e Emprego (http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/ConsultarInstColetivo) 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/ConsultarInstColetivo


8.2. O horário de funcionamento da Superintendência de Polícia Federal no Ceará em 

Fortaleza/CE e da Delegacia de Polícia Federal em Juazeiro do Norte/CE é das 08:00 às 18:00 

horas, de segunda à sexta-feira.  

8.2.1 Alguns serviços possuem horário estendido e sem intervalo para almoço. Além disso, há 

setores nos quais o fluxo de pessoas é diário e ininterrupto. Assim, os serviços devem se adequar 

a estes horários, podendo ser variável de acordo com o setor a ser atendido, porém sempre sendo 

respeitada a carga horária máxima de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, e demais leis 

trabalhistas. 

8.2.2 Especificamente o horário do Tratador de Animais (item 01) será diferenciado devido as 

necessidades dos cuidados com os atuais cães da SR/PF/CE.  O posto de Tratador de Animais 

terá jornada de trabalho de 06 (seis) horas diárias sendo 4h no turno da manhã (das 07:00h às 

11:00h) e 2 horas pelo turno da tarde (das 16:00h às 18:00h) devido a necessidade de limpeza, 

alimentação, mobilidade e demais necessidade dos cães. 

8.2.2.1 Considerando o horário de trabalho diferenciado para o Tratador de Animais, o referido 

posto terá direito ao pagamento de 04 (quatro) passagens de transporte diariamente sendo 02 

(duas) para o turno da manhã e 02 (ida e volta) para o turno vespertino. 

8.2.3 Para o Tratador de Animais a jornada de trabalho será diária todos os dias da semana 

incluindo sábados, domingos e feriados de forma ininterrupta devendo a empresa licitante 

planejar as folgas do posto de serviço com a substituição de outro tratador de animais se for o 

caso. 

8.3. Todos os serviços de apoio executados pelos funcionários da CONTRATADA estão sujeitos 

às orientações e normas emanadas pela Superintendência Regional de Polícia Federal no Ceará 

e supervisão dos policiais federais em serviço no local. 

8.4 Quando da elaboração da proposta de preços e respectiva Planilha de Custos, os licitantes 

devem levar em conta que o edifício-sede da SR/PF/CE em Fortaleza/CE e a Delegacia de Polícia 

Federal em Juazeiro do Norte/CE é considerado áreas de risco, havendo incidência de 

periculosidade (30%). 

8.5. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se no uso racional de recursos e 

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, 

bem como a geração excessiva de resíduos. 

8.6 A CONTRATADA deverá realizar, sem ônus para a CONTRATANTE, treinamento 

periódico de seus funcionários sobre práticas de sustentabilidade no desempenho de suas 

atribuições, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e 

sobre a separação adequada de resíduos recicláveis. 

8.6.1. A CONTRATADA deverá autorizar a participação de seus funcionários em eventos de 

capacitação e sensibilização promovidos pela CONTRATANTE. 

8.7. Os licitantes deverão entregar declaração de que tem pleno conhecimento das condições 

necessárias para a prestação do serviço. 

8.8 A CONTRATADA deverá substituir definitivamente, sempre que exigido pela 

CONTRATANTE e independentemente de justificativa, qualquer funcionário alocado no posto 

de trabalho cuja atuação, permanência ou comportamento sejam considerados, pela 



CONTRATANTE, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou 

ao interesse do serviço público. 

8.8.1 CONTRATADA terá até 5 (cinco) dias úteis para realizar a substituição, devendo, neste 

prazo, efetuar o levantamento dos novos funcionários. 

8.8.2. Os funcionários substituídos só poderão retornar às dependências da CONTRATANTE 

para cobertura de licenças, dispensas, suspensão ou férias de outros funcionários mediante 

autorização prévia da fiscalização. 

8.9 Na ausência do funcionário titular, seja por motivo de férias, licença, falta ao serviço ou outro 

motivo análogo, a CONTRATADA deverá efetuar a reposição do funcionário (cobertura), no 

prazo máximo de 4 (quatro) horas, a contar da solicitação. 

8.9.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não solicitar a reposição do funcionário e, 

nessa hipótese, o valor do posto será deduzido da nota fiscal/fatura. 

  

9. UNIFORME 

9.1. A CONTRATADA deverá fornecer aos funcionários os uniformes necessários ao 

desempenho dos serviços, de acordo com a relação de itens constante da Planilha de Custos e 

Formação de Preços, antes do início da execução do Contrato e a cada 12 (doze) meses, 

independentemente do estado em que se encontrem, ou em prazo menor quando a Fiscalização 

do Contrato, justificadamente, assim o exigir. 

9.2. A CONTRATADA deverá substituir os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes, 

independente do prazo mínimo estabelecido, sem qualquer custo adicional para o 

CONTRATANTE ou para os funcionários. 

9.3. Os uniformes deverão ser entregues aos funcionários da CONTRATADA, mediante recibo 

em relação nominal, devidamente acompanhada do original para conferência e deverá ser enviada 

ao responsável pela fiscalização da prestação dos serviços. 

9.4. A entrega dos uniformes deverá ser feita de uma única vez, devidamente separado por kits 

completos e pelo nome do funcionário. 

9.5. Os uniformes deverão ser confortáveis, compatíveis com o clima da Paraíba, dotados de 

acabamento perfeito, duráveis, feitos com materiais de alta qualidade e ajuste perfeito ao corpo 

do usuário. 

9.6. A CONTRATADA deverá efetuar a troca do uniforme, de qualquer peça, quando a 

numeração estiver em desacordo. 

9.7. A CONTRATADA deverá fornecer uniformes apropriados às empregadas gestantes, 

substituindo-os sempre que necessário. 

9.8. A CONTRATADA não deverá repassar aos funcionários, em hipótese alguma, os custos de 

qualquer um dos itens que compõem os uniformes. 



9.9. Os uniformes deverão conter o emblema da CONTRATADA de forma visível, 

preferencialmente em bolso localizado no lado esquerdo superior da camisa. 

9.10. Todos os calçados deverão ser em couro de boa qualidade e solado antiderrapante. Caso 

existe algum empregado do sexo feminino que, por determinação médica, não possa calçar sapato 

fechado, este deverá ser substituído por sandália em couro maleável puro de cor preta. 

9.11. A CONTRATADA deverá dispor de uniformes reservas para eventuais substitutos 

provisórios dos funcionários ausentes. 

9.12. A relação básica de uniformes a serem fornecidos pela CONTRATADA comporá a planilha 

de custos e formação de preços. 

9.13 Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças 

para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, 

observando o disposto nos itens seguintes: 

9.14 O uniforme devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade compreendendo 

as seguintes peças do vestuário: 

9.15 Deverão ser entregues 02 (dois) conjuntos completos ao empregado no início da execução 

do contrato, devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) 

meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação 

escrita da CONTRATANTE, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação. 

9.16 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 

substituindo-os sempre que estiverem apertados; 

9.17  Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 

fiscalização do contrato. 

UNIFORME FEMININO 

Qtd. Descrição 

02 Calça ou saia na altura do joelho, em tecido microfibra, na cor preto ou azul marinho. 

02 
Blusas internas brancas, manga curta, em algodão ou seda, que contenha o emblema da 

empresa de forma discreta. 

01 Par de sapato social, cor preta ou azul marinho, meio salto, tipo scarpin. 

03 Pares de meias finas, na cor da pele. 

01 Crachá de acordo com as regras e os modelos exigidos nos pontos de imigração em atuará. 

  



UNIFORME MASCULINO 

Qtd. Descrição 

02 Calça em tecido microfibra, na cor preta ou azul marinho. 

02 
Camisas de algodão ou seda, manga curta, na cor branca, que contenha o emblema da 

empresa de forma discreta. 

01 Par de sapato social, cor preta. 

03 Pares de meias pretas. 

01 Cinto na cor preta. 

01 Crachá de acordo com as regras e os modelos exigidos nos pontos de imigração em atuará. 

  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o 

qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

10.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

10.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

10.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.7.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.7.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 



10.7.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

10.7.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

10.8 fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

10.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 

auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

10.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 

efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 

irregularidade; 

10.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 

até a data da extinção do contrato. 

10.9 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 

dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou 

rescisão do contrato. 

10.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

10.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

10.12 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

10.13 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

10.14 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.15 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

  

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 



além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

11.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.3 Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 

11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

11.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 

do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

11.7 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando 

for o caso; 

11.8 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

11.9 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, 

conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017: 

11.9.1 relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for 

o caso; 

11.9.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 

contratada; e 

11.9.3 exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

11.9.4 declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

11.9.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 

que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 

empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 

com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 

quando do encerramento do contrato administrativo. 



11.10 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 

vale transporte. 

11.11  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 

regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital 

e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 

Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

11.12 Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 

licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 

respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

11.13 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

11.13.1 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 

em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade. 

11.14 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 

a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 

cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

11.15 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 

não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

11.15.1 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração 

(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos 

e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 

Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 

demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

11.16 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 

no turno imediatamente subsequente; 



11.17 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

11.18 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

11.19 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

11.20 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

11.20.1 viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 

do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

11.20.2 viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 

ou da admissão do empregado; 

11.20.3 oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

11.21 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 

representá-la na execução do contrato; 

11.22 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

11.23 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 

dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 

Contratante; 

11.23.1 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento 

da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até 

que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

11.23.2 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no 

subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos 

serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

11.23.2.1 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 

contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 



11.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.25 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.26 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

11.27 Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 

previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

11.28 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 

Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, 

§1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

11.28.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do 

ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, 

até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

11.29 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

11.30 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.31 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do serviço. 

11.32 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do serviço. 

11.33 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

11.34 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.35 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo 

de Referência, no prazo determinado. 



11.36 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.37 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 

mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo 

de Referência. 

11.38 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.39 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.40 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 

de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

11.41 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

11.42 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

11.43 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

11.44 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

11.45 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, 

do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

11.45.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos 

sem limitações; 

11.45.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo 

das sanções civis e penais cabíveis. 



11.46 Apresentar ao Fiscal do Contrato os atestados de Antecedentes Criminais dos empregados 

da CONTRATADA que prestarão os serviços. 

11.47 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 

ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

11.47.1 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato 

dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

11.47.2 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, 

será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 

negociação, ata de negociação, dentre outros. 

11.47.3 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 

cumprimento das obrigações previstas neste item. 

11.48 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

  

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

  

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

  

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

14.2 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que 

tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço 

contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 

como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao 



setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, 

reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre 

outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas 

relativos ao objeto. 

14.3 O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do 

contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público 

usuário, de acordo com as seguintes disposições: 

I – Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 

técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à 

instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 

reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros; 

II – Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto 

nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 

prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 

estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser 

auxiliado pela fiscalização pelo público usuário; 

III – Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução 

dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 

providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV – Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos 

ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores 

distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e 

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa 

de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, 

os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro 

fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 

14.4 Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar 

representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais. 

14.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização 

ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

14.6 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e 

falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

14.7 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas 

por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 



a) no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

a.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

a.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 

CONTRATADA; e 

a.3. exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 

serviços. 

a.4 atestados de Antecedentes Criminais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 

serviços. 

b) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da 

regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF): 

b.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União (CND); 

b.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal 

do domicílio ou sede do contratado; 

b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

c) entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos: 

c.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE; 

c.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 

conste como tomador CONTRATANTE; 

c.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços 

ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

c.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, 

entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de 

Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

c.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 

exigidos por lei ou pelo contrato. 

d) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 

contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 



d.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

d.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 

d.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; 

d.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

14.8 A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” acima no 

prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) 

dias, justificadamente. 

14.9 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a 

comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as 

respectivas organizações. 

14.10 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 

elencados no subitem 16.7 acima deverão ser apresentados. 

14.11 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 

os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

14.12 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 

fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

14.13 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções. 

14.14 A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 

não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

14.15 Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as 

seguintes diretrizes: 

14.15.1 Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada): 

a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre 

todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome 

completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, 

benefícios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), 

horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas; 

b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa 

verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela 

CONTRATADA e pelo empregado; 



c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato 

administrativo; 

d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva 

de Trabalho da Categoria (CCT); 

e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a CONTRATADA; 

f) Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho 

que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 

g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

g.1. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

g.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada; 

g.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

g.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

14.15.2 Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): 

a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) 

sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço; 

b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF; 

c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF; 

d) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 

66-A da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.15.3 Fiscalização diária: 

a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As 

solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais 

reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao 

preposto. 

b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou 

a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da 

CONTRATADA. 



c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão 

prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho. 

14.16 Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação 

relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de 

seus empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes 

dos empregados no dia e percentual previstos. 

14.16.1 O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, 

inclusive quanto à necessidade de solicitação da contratada. 

14.17 A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da 

conta do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo 

recolhidas em seus nomes. 

14.17.1 Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados. 

14.18 A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela 

CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos: 

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE; 

b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 

conste como tomador a CONTRATANTE; 

c) cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e 

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, 

entre outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 

de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado. 

14.19 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 

utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo III 

do Edital, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, 

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 

sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.19.1 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

14.20 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 



14.21 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

14.22 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.23 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

14.24 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

14.25 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

14.26 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

14.27 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

14.28 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 

65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.29 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.30 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.31 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições 

de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento 

convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral 

e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.32 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 



CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

14.32.1 Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze 

dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

14.32.2 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 

CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

14.32.3 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados 

da contratada. 

14.33 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 

CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e 

para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 

rescisórias. 

14.34 A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.35 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

14.36 A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

  

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

15.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 

nos termos abaixo. 

15.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

15.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela 

equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

15.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 



15.3.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico 

do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores 

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

15.3.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

15.3.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

15.3.1.4 Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento mensal, o fiscal 

administrativo deverá verificar as rotinas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017, 

no que forem aplicáveis à presente contratação, emitindo relatório que será encaminhado ao 

gestor do contrato; 

15.3.2 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

15.3.2.1 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

15.3.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

15.3.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia 

do esgotamento do prazo. 

15.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

15.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

15.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

15.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou 

instrumento substituto. 



15.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002) 

15.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

  

16. DO PAGAMENTO 

16.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

16.1.1Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

16.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência 

16.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018. 

16.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

16.4.1 o prazo de validade; 

16.4.2 a data da emissão; 

16.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

16.4.4 o período de prestação dos serviços; 

16.4.5 o valor a pagar; e 

16.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 



medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

16.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.6.1 não produziu os resultados acordados; 

16.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

16.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

16.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

16.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

16.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 

de 26 de abril de 2018. 

16.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

16.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

16.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

16.13.1  Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 



16.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da 

IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

16.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

16.16 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, 

no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços. 

16.16.1 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a 

prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 

03 (três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência 

contratual. 

16.16.2 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo 

aditivo. 

16.16.3 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado 

e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha 

de forma complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de 

cálculo adotada. 

16.17 A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título 

de vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não 

receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo 

Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987. 

16.18 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = ( 6/100 ) / (365) 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

I = 0,00016438 

17. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO) 

17.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada 

no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo 

à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de 

cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma 



estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa 

SEGES/MP n° 5, de 2017. 

17.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 

ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada 

em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante 

em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes 

dos insumos necessários à execução do serviço. 

17.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

17.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 

partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à 

época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

17.3.2 Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por 

autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

17.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes 

da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital. 

17.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 

repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 

repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em 

que celebrada ou apostilada. 

17.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos 

de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da 

vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

17.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

17.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 

poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

17.7.1 da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 

decorrentes de mão de obra; 

17.7.2 do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 

legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços 

que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

17.7.3 do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 

custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

17.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 



cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser 

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

17.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

17.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

17.11 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 

Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

17.12 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da 

categoria profissional abrangida pelo contrato. 

17.13 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado 

(insumos não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice de 

reajustamento INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), mediante a aplicação da 

seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

17.13.1 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.13.2 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

17.13.3 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

17.13.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de 

termo aditivo. 



17.14 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

17.14.1 a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

17.14.2 em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

17.14.3 em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, 

dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, 

podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como 

para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

17.15 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

17.16 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

17.17 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 

comprovação da variação dos custos. 

17.18 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 

com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

17.19 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 

modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, 

como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

  

18. DO PAGAMENTO PELO FATO GERADOR  

18.1 No caso do Pagamento pelo Fato Gerador, os órgãos e entidades deverão adotar os seguintes 

procedimentos: 

a) Serão objeto de pagamento mensal pela Administração à contratada o somatório dos seguintes 

módulos que compõem a planilha de custos e formação de preços, disposta no Anexo VII-D: 

1. Módulo 1: Composição da Remuneração; 

2. Submódulo 2.2: Encargos Previdenciários e FGTS; 

3. Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários; 

4. Submódulo 4.2: Substituto na Intrajornada; 

5. Módulo 5: Insumos; e 



6. Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será calculado tendo por base as 

alíneas acima. 

b) Os valores referentes a férias, 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, 13º (décimo 

terceiro) salários, ausências legais, verbas rescisórias, devidos aos trabalhadores, bem como 

outros de evento futuro e incerto, não serão parte integrante dos pagamentos mensais à 

contratada, devendo ser pagos pela Administração à contratada somente na ocorrência do seu 

fato gerador; 

c) As verbas discriminadas na forma da alínea “b” acima somente serão liberadas nas seguintes 

condições: 

c.1. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao 

contrato, quando devido; 

c.2. pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, 

quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 

c.3. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, férias proporcionais 

e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de 

empregado vinculado ao contrato; 

c.4. pelos valores correspondentes às ausências legais efetivamente ocorridas dos empregados 

vinculados ao contrato; e 

c.5. outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos seus valores 

correspondentes. 

18.2 A não ocorrência dos fatos geradores discriminados na alínea “b” acima não gera direito 

adquirido para a contratada das referidas verbas ao final da vigência do contrato, devendo o 

pagamento seguir as regras previstas neste termo de referência e demais anexos do edital. 

  

19. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

19.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 

8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o 

término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato. 

19.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária. 

19.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 2% (dois por cento). 



19.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem 

os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

19.2.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da 

IN SEGES/MP nº 5/2017. 

19.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

19.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

19.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

19.4.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

19.4.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

19.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

19.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

19.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda. 

19.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

19.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

19.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

19.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

19.12 Será considerada extinta a garantia: 

19.12.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 



19.12.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MP n. 05/2017. 

19.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

19.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste TR. 

19.15 A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa 

pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não 

ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será 

utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões 

previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, 

de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

19.15.1 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados 

serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho 

19.16 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, 

nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

  

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA 

que: 

20.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

20.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

20.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 

20.1.5 cometer fraude fiscal. 

20.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

20.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 



20.2.2 Multa: 

20.2.2.1 de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

20.2.2.2 de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

20.2.2.3 de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

20.2.2.4 de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

20.2.2.5 de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo 

de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

20.2.2.6 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

20.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

20.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com 

o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

20.2.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 22.1 

deste Termo de Referência 

20.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.3 As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.3, 20.2.4 e 20.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

20.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

 

 



Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

  

Tabela 2 

20.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

20.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

20.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; 
03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência 

prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por 

funcionário e por dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 

após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 

ocorrência; 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de 

obrigações da CONTRATADA 
01 



20.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

20.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

20.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

20.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

20.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

20.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

  

21 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

21.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

21.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 

no edital. 

21.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

21.3.1 Serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente; 

21.3.2 Aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis 

com o objeto desta licitação, por período não inferior a cinco anos; 



21.3.3 Experiência mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços similiar ao objeto desta 

licitação. 

21.4 O critério de aceitabilidade de preços será o valor de referência anual total por item de até 

o indicado na Tabela do item 1.1 deste Termo de Referência. 

21.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

21.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

  

22 DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

22.1 Quanto a aquisição do material a ser usado pelo lavador de carros e tratador de animais, 

como insumos e ferramentas, serão exigidos os seguintes critérios de sustentabilidade: 

22.1.1 que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

22.1.2 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

22.1.3 que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

22.1.4 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 

na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 

chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 

difenil-polibromados (PBDEs). 

22.2 A comprovação do disposto no item e subitens anterior poderá ser feita mediante 

apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou 

por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do 

edital. 

22.3 Quanto aos serviços a serem prestados, serão exigidos os seguintes critérios de 

sustentabilidade: 

22.3.1 use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam 

às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

22.3.2 adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto 

nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

22.3.3 Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

22.3.4 forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução de serviços; 



22.3.5 realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses 

de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e 

redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

22.3.6 realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua 

destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será 

procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE 

nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

22.3.7 respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; 

22.3.8 preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 

segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999 

  

23 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

23.1 O custo estimado da contratação é de R$ 256.821,56 (duzentos e cinquenta e seis mil 

oitocentos e vinte e um reais e cinquenta e seis centavos) 

  

24 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

24.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

24.1.1 Gestão/Unidade: 200392 

24.1.2 Fonte: 0100000000 

24.1.3 Programa de Trabalho: 06122211220000001 

24.1.4 Elemento de Despesa: 339039 

24.1.5 PI: PF99900AG21 

Fortaleza/CE, 04 de maio de 2021. 

RENAN FURTADO LIMA 

CPL/SELOG/SR/PF/CE 

Pregoeiro 

 

  

DESPACHO 

APROVO o presente Termo de Referência, conforme o disposto no art. 14, inciso II do Decreto 

nº 10.024 de 20 de Setembro de 2019; 

  

 

MURILO ALMEIDA GIMENES 

Superintendente Regional da Polícia Federal no Ceará em exercício 

Ordenador de Despesas Substituto 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/CE 

 

ANEXO II - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) ........................................................ E A 

EMPRESA .............................................................   

  

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do Ceará, 

com sede na Avenida Borges de Melo, nº 820, Bairro de Fátima, na cidade de Fortaleza/CE, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.394.494/0023-41, neste ato representado(a) pelo(a) 

....................................................., nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 

20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista 

o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ........../2021, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica para a prestação de 

serviços contínuos de motorista categoria D, lavador de veículos, tratador de animais e auxiliar 

de escritório, com dedicação de mão de obra exclusiva, para atender às necessidades da 

Superintendência Regional de Polícia Federal no Ceará - SR/PF/CE em Fortaleza/CE e a 

Delegacia de Polícia Federal em Juazeiro do Norte/CE, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 



ITEM 

(SERVIÇO) 

LOCAL DE 

EXECUÇÃO 
QUANTIDADE 

HORÁRIO / 

PERÍODO 
VALORES 

          

          

          

          

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 

de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 

autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, 

atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada;   

2.2.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço;   

2.2.4 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;   

2.2.5 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.2.6 Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total anual de R$ 

.................. (.................). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 



3.3. O valor acima é meramente estimativo, no caso da prestação de serviço ser sob demanda, de 

forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços 

efetivamente prestados. 

  

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 200392 

Fonte: 0100000000 

Programa de Trabalho: 06122211220000001 

Elemento de Despesa: 339039 

PI: PF99900AG21 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro.  

  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017 

  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste 

em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste 

Contrato. 

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

  

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

8.1 O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 



 9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização 

da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem 

como à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas. 

11.5 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do 

contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis 

(art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018). 

11.6 Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela 

CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados 

serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017). 

11.7 Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE 

reterá: 



11.7.1 a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 

obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada 

para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a 

matéria; e  

11.7.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

11.8 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 

CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da 

execução dos serviços objeto do contrato. 

11.9 O CONTRATANTE poderá ainda: 

11.9.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

11.9.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais 

créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

11.10 O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 

estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que 

a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

12.2.2 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 

conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 



13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1 É eleito o Foro da Seção Judiciária de Fortaleza/CE  - Justiça Federal para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por 

duas testemunhas. 

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 2021 

 

_____________________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

 

______________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

  

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO III – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ANEXO VII-D da Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG 

 Nº do Processo: 

Licitação Nº:  ___/______ 

 Dia __/__/__ às __:__ horas 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):   

B Município/UF:   

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:   

D Número de meses de execução contratual:   

 IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

Tipo de 

Serviço 

Unidade de 

Medida 

Quantidade total a contratar (Em 

função da unidade de medida) 

      

      

      

 Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no 

que concerne às rubricas e suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja 

justificativa. 

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de 

determinados serviços que prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada 

para com a Administração. 

  

1. MÓDULOS 

Mão de obra 

Mão de obra vinculada à execução contratual 

 



Dados para composição dos custos referentes a mão de obra 

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas) 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 

4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado. 

  

Módulo 1 - Composição da Remuneração (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, 

de 2018) 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base   

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

F Outros (especificar)   

Total   

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço 

no período de 12 meses. 

  

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$) 

A 13º (décimo terceiro) Salário   

B Férias e Adicional de Férias   

Total   

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-

se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e 

adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018) 

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da 

remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima. 



Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 

23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo principal suprir a necessidade 

do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da 

prorrogação contratual, torna-se custo não renovável.  (Incluído pela Instrução Normativa nº 

7, de 2018) 

  

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$) 

A INSS 20,00%   

B Salário Educação 2,50%   

C SAT - Seguro de Acidente de Trabalho     

D SESC ou SESI 1,50%   

E SENAI - SENAC 1,00%   

F SEBRAE 0,60%   

G INCRA 0,20%   

H FGTS 8,00%   

Total      

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são 

aqueles estabelecidos pela legislação vigente. 

Nota 2: O SAT - Seguro de Acidente de Trabalho a depender do grau de risco do serviço irá 

variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave. 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela 

Instrução Normativa nº 7, de 2018) 

  

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte   

B Auxílio-Refeição/Alimentação   

C Assistência Médica e Familiar   

D Outros (especificar)   

Total   

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor 

eventualmente pago pelo empregado). 

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios 

Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução Normativa. 



 Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias   

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições   

2.3 Benefícios Mensais e Diários   

Total   

  

Módulo 3 - Provisão para Rescisão (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018) 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado   

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado   

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado   

D Aviso Prévio Trabalhado   

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado   

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado   

Total   

  

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo 

repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, 

conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Redação dada pela Instrução Normativa 

nº 7, de 2018) 

  

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais  (Redação dada pela Instrução Normativa 

nº 7, de 2018) 

4.1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$) 

A Substituto na cobertura de Férias   

B Substituto na cobertura de Ausências Legais   

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade   

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho   

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade   

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)   

Total    

  



Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela Instrução Normativa nº 

7, de 2018) 

4.2 Substituto na Intrajornada  Valor (R$) 

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação   

Total   

  

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada 

pela Instrução Normativa nº 7, de 2018) 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Substituto nas Ausências Legais   

4.2 Substituto na Intrajornada   

Total   

  

Módulo 5 - Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes   

B Materiais   

C Equipamentos   

D Outros (especificar)   

Total    

Nota: Valores mensais por empregado. 

  

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$) 

A Custos Indiretos     

B Lucro     

C Tributos     

  C.1. Tributos Federais (especificar)     

  C.2. Tributos Estaduais (especificar)     

  C.3. Tributos Municipais (especificar)     

Total      

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 



Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do 

faturamento. 

   

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

  
Mão de obra vinculada à execução contratual 

(valor por empregado) 
Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração   

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários   

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão   

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente   

E Módulo 5 - Insumos Diversos   

Subtotal (A + B +C+ D+E)   

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro   

Valor Total por Empregado    

  

3. QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

Tipo de Serviço 

(A) 

Valor 

Proposto 

por 

Empregado  

(B) 

Qtde. de 

Empregados 

por Posto 

(C) 

Valor 

Proposto por 

Posto  

(D) = (B x C) 

Qtde. de 

Postos  

(E) 

Valor Total 

do Serviço 

(F) = (D x E) 

I Serviço 1 (indicar) R$   R$   R$ 

II Serviço 2 (indicar) R$   R$   R$ 

N Serviço N (indicar) R$   R$   R$ 

Valor Mensal dos Serviços (I + II + N)     

  

 4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

  VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

  DESCRIÇÃO 
VALOR 

(R$) 

A Valor proposto por unidade de medida *   

B Valor mensal do serviço   

C 
Valor global da proposta 

(Valor mensal do serviço multiplicado pelo número de meses do contrato). 
  

Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço. 
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ANEXO IV – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

(ANEXO V-B da Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG) 

  

Avaliação da Qualidade dos Serviços (MODELO) 

  

Indicador  

Nº + Título do Indicador que será utilizado  

Item  Descrição  

Finalidade    

Meta a cumprir    

Instrumento de medição    

Forma de 

acompanhamento  
  

Periodicidade    

Mecanismo de Cálculo    

Início de Vigência    

Faixas de ajuste no 

pagamento  
  

Sanções    

Observações    

    

Exemplo de Indicador  

Nº 01 Prazo de atendimento de demandas (OS).  

Item  Descrição  

Finalidade  Garantir um atendimento célere às demandas do órgão. 

Meta a cumprir  24h 

Instrumento de medição  
Sistema informatizado de solicitação de serviços - Ordem de 

Serviço (OS) eletrônica. 

Forma de 

acompanhamento  
Pelo sistema. 

Periodicidade  Mensal 



Mecanismo de Cálculo  
Cada OS será verificada e valorada individualmente. Nº de horas 

no atendimento/24h = X 

Início de Vigência  Data da assinatura do contrato. 

Faixas de ajuste no 

pagamento  

X até 1 - 100% do valor da OS 

De 1 a 1,5 - 90% do valor da OS 

De 1,5 a 2 - 80% do valor da OS 

Sanções  
20% das OS acima de 2 - multa de XX 

30% das OS acima de 2 - multa de XX + rescisão contratual 

Observações    

  

  

  

  

  

  



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: CE000115/2021
DATA DE REGISTRO NO MTE: 05/02/2021
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR004148/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 13624.100527/2021-81
DATA DO PROTOCOLO: 05/02/2021

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SIND  DOS  EMPREGADOS  EM  PET  SHOPS,CANIS,CLINICAS  VETERINARIAS,ESC.  DE
ADESTRAMENTOS DE ANIMAIS DOMEST. E HOTEIS PARA ANIMAIS DOMEST. DO EST .  DO CE.,
CNPJ  n.  14.019.744/0001-62,  neste  ato  representado(a)  por  seu  Presidente,  Sr(a).  DIEGO  BRAGA
SALDANHA;

E

FEDERACAO  DO  COMERCIO  DO  ESTADO  DO  CEARA,  CNPJ  n.  07.267.479/0001-76,  neste  ato
representado(a) por seu Vice-Presidente, Sr(a). MAURICIO CAVALCANTE FILIZOLA e por seu Procurador,
Sr(a). EDUARDO PRAGMACIO DE LAVOR TELLES FILHO;

celebram a  presente  CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,  estipulando  as  condições  de  trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2021 a 31 de dezembro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional de Empregados em
Estabelecimentos de Pet Shops, Canis, Clínicas Veterinárias, Escolas de Adestramentos de Animais
Domésticos e Hotéis para Animais Domésticos, com abrangência territorial em CE.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

Ficam estabelecidos,  após  o  3º  (terceiro)  mês  de  contratação,  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  2021,  os
seguintes PISOS SALARIAIS mensais:

A)    R$ 1.173,25 (Um mil, cento e setenta e três reais e vinte e cinco centavos) para trabalhadores (as) de
empresas com até 10 (DEZ) empregados (as).

B)    R$ 1.230,03 (Um mil, duzentos e trinta reais e três centavos) para trabalhadores (as) de empresa com
mais de (DEZ) empregados (as). 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL
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Os salários fixos ou parte fixa dos salários mistos dos empregados(as) que ganham acima do piso salarial
serão reajustados no percentual de 5,45% (cinco vírgula quarenta e cinco por cento), incluído no percentual
supra a correção salarial, aumento de produtividade e qualquer verba seja a que título for que tenha efeito
de reajustamento salarial.

Parágrafo Único - No reajustamento previsto nesta cláusula serão compensados, automaticamente, todos
os aumentos, antecipações e abonos, espontâneos ou compulsórios, concedidos pela empresa no período
compreendido, excetuando-se os previstos na Instrução n° 1 do TST, respeitada a irredutibilidade salarial.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTO DE SALÁRIOS

A título de simples recomendação, orienta-se que as empresas, verificando suas possibilidades, concedam
adiantamento quinzenal de salário. 

CLÁUSULA SEXTA - ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Quando os dias de pagamento coincidir com sábados, domingos e feriados, o pagamento será efetuado no
dia útil imediatamente anterior aos respectivos dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS (MORA SALARIAL)

No caso de não pagamento do salário até o 5º (quinto) dia útil  do mês subsequente ao vencimento, a
empresa  pagará  2%  (dois  por  cento)  a  título  de  mora,  diretamente  ao  empregado,  sob  o  total  da
remuneração devida, sem prejuízo do que dispõe a legislação em vigor. 

CLÁUSULA OITAVA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão mensalmente aos seus empregados, contra cheques, envelopes autenticados ou
documento similar com timbre ou carimbo, no qual constem discriminadamente todos os valores pagos,
bem como os descontos efetuados e os depósitos de FGTS.

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DE SALÁRIO

O pagamento a todos os empregados (as) será feito dentro do horário de expediente dos mesmos. 

ISONOMIA SALARIAL

CLÁUSULA DÉCIMA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente eventual, o empregado substituto fará
jus ao salário do substituído, conforme enunciado 159 do TST. 
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OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DAS CLÁUSULAS ECONÔMICAS PARA 2022

O  presente  instrumento  coletivo  tem  validade  até  31/12/2022,  conforme  dispõe  cláusula  primeira  da
presente Covenção Coletiva, ficando ajustado entre as partes que as cláusulas sociais permanecerão as
mesmas até o término da vigência da presente norma coletiva.

Parágrafo Único:  Fica ajustado entres as partes que as cláusulas econômicas da presente Convenção
Coletiva de Trabalho serão reajustadas a partir de 01º de janeiro de 2022, com o índice acumulado do
INPC/IBGE dos últimos 12 (doze) meses (de janeiro de 2021 a dezembro de 2021).

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FUNÇÃO DE CAIXA

Aos empregados na função de "Operador de Caixa" fica assegurada, a título de quebra de caixa, a quantia
mensal e equivalente a 10% (dez por cento) do salário nominal.

Parágrafo único - A "quebra de caixa" não será devida aos empregados que, por liberalidade dos
empregadores  não  indenizam  as  eventuais  diferenças  verificadas,  devendo  o  empregador
comunicar sua decisão ao Sindicato Profissional.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - HORAS EXTRAS

As horas extras serão pagas com adicional de 70% (setenta por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - HORA EXTRA DO COMISSIONISTA

Fica assegurado o pagamento de adicional  de 70% (setenta por cento) pelo trabalho em horas extras,
calculado sobre o valor das comissões referentes há essas horas, conforme disposto no Enunciado 56 do
TST.

Parágrafo  Único  –  O cálculo  da  hora  laborada para  ser  encontrado o  valor  da  hora  extra  do
comissionista  deverá  ser  realizado  pela  média  salarial  mensal  dos  oito  melhores  meses
compreendidos entre os doze meses que antecedem ao pagamento da referida hora extra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FREQÜÊNCIA ÀS REUNIÕES E CURSOS

As reuniões de trabalho, de comparecimento obrigatório, deverão ser realizadas durante o expediente dos
empregados,  entretanto  se  ultrapassarem a  jornada  normal  de  trabalho,  serão  remuneradas  as  horas
excedentes como horas extraordinárias, por representarem tempo à disposição da empresa. 
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ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Os  empregados  abrangidos  por  essa  convenção  coletiva  de  trabalho,  fazem  jus  ao  adicional  de
insalubridade de 20% (vinte por cento), desde que haja exposição a agentes insalubres acima dos limites de
tolerância e que a exposição não seja neutralizada com a utilização de EPI's, conforme dispõe NR-15.

COMISSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - AOS COMISSIONISTAS

Desde  que sua remuneração não  atinja  o  valor  do  PISO estabelecido  nesta  cláusula,  será  concedida
complementação que Ihes assegure, como GARANTIA MÍNIMA, o PISO SALARIAL, após o 3º  (terceiro)
mês de contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - REMUNERAÇÃO DO COMISSIONISTA

Remuneração do Comissionista– Fica assegurado que a remuneração do vendedor Comissionista será
calculada sobre o valor total  das vendas,  efetuadas à vista ou a prazo, fazendo jus ainda ao repouso
remunerado, calculado sobre o total das vendas no mês.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - EMPREGADO COMISSIONISTA / ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE

O empregado comissionista fica isento de qualquer responsabilidade pelo inadimplemento nas vendas a
prazo, não podendo perder as comissões ou ser efetuado o estorno das mesmas, desde que as referidas
vendas tenham sido efetuadas no estrito cumprimento das normas da empresa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ANOTAÇÃO NA CTPS DO COMISSIONISTA

Será anotado obrigatoriamente pelo empregador na CTPS dos empregados comissionistas o percentual
ajustado entre  as  partes  por  ocasião  do acerto  contratual,  seguido da expressão + R.S.R.  (Repouso
Semanal Remunerado). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CÁLCULO DOS DIREITOS DO COMISSIONISTA

O cálculo de todos os direitos do empregado comissionista, inclusive verbas rescisórias, levará em conta a
média das 08 (oito) melhores comissões mensais, escolhidas entre os doze meses que antecedem a data
do pagamento do beneficio. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - COMISSÕES

Desde que idênticas  as funções,  observado o disposto no Art.  461 da CLT,  fica  proibida  a fixação de
percentuais  de  comissões  diferenciadas  para  um único  setor  de  vendas,  com mesmas  mercadorias  e
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condições de pagamento, num mesmo estabelecimento.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORNECIMENTO DO VALE ALIMENTAÇÃO

Ficam as empresas obrigadas a fornecer para todos os seus trabalhadores (as) durante a vigência desta
Convenção Coletiva de Trabalho, vale-refeição ou vale-alimentação, a escolha do empregador, no valor  de
R$ 9,77 (nove reais e setenta e sete centavos), ao comerciário, por dia útil de trabalho, cuja jornada seja
superior a cinco horas, descontando-se do empregado o percentual máximo de 6,25% (seis vírgula vinte e
cinco por cento) do custo direto do vale-refeição ou alimentação (art. 2º, §1º, Decreto 05/1991).

Parágrafo Primeiro – Caso a empresa já forneça diretamente a alimentação ou já pague vale-refeição ou
vale-alimentação em valor superior ao estabelecido na presente Convenção Coletiva de Trabalho, ficam
garantidas aos seus empregados tais vantagens e condições.

Parágrafo Segundo - O benefício contido nesta cláusula, em relação aos empregados e empregadores:

I - Não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração do beneficiário para quaisquer efeitos;

II - Não constitui base de incidência de contribuição previdenciária, do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e/ou tributação de qualquer espécie;

III - Não é considerado para efeito de pagamento de Gratificação de Natal, nem qualquer outro título ou
verba trabalhista decorrente do contrato de trabalho, nem mesmo para efeitos de rescisão contratual;

IV - Sua duração está limitada ao prazo de vigência desta Convenção Coletiva;

Parágrafo Terceiro – Ressalvadas as empresas que fornecem alimentação in natura, todas as empresas
albergadas  por  esta  convenção  deverão  fornecer  o  vale-alimentação  ou  o  vale-refeição  através  de
empresas especializadas e devidamente credenciadas. 

Parágrafo Quarto – Os empregados que estiverem com contrato de trabalho suspenso ou interrompido, por
qualquer  motivo,  não terão direito  aos vales-refeição/alimentação,  durante a suspensão ou interrupção.
Também não terão esse direito em caso de falta.

Parágrafo Quinto  –  As empresas que preencham os requisitos legais poderão aderir  ao Programa de
Alimentação do Trabalhador e obter os incentivos fiscais da Lei n. 6.321/76.

Parágrafo Sexto – Fica a empresa obrigada a prover e/ou liberar os respectivos vales até o 5º (quinto) dia
útil do mês em curso.

Parágrafo  Sétima  –  As  empresas  não poderão  fornecer  o  vale-refeição/alimentação  em alimentos  ou
mercadorias (salvo a exceção prevista no parágrafo terceiro, primeira parte), ou em dinheiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORNECIMENTO DE LANCHES

As empresas ficam obrigadas a fornecer gratuitamente lanche aos empregados (as), quando em regime de
trabalho extraordinário, após a 1ª hora trabalhada. 

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO AUXÍLIO FUNERAL

No caso de falecimento do empregado, a empresa pagará diretamente à família, contra recibo, mediante
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apresentação da Certidão de Óbito, quantia equivalente a Um Piso Salarial e meio da Categoria, a título de
auxílio funeral. 

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - SEGURO DE VIDA

A título de recomendação, orienta-se que as empresas realizem seguro de vida de seus empregados com
coberturas para os casos de morte, natural ou acidental, e invalidez permanente, total ou parcial. 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CONFERÊNCIA DOS VALORES EM CAIXA

A conferência dos valores em caixa será realizada na presença do operador responsável e, quando for
impedido pelo empregador de acompanhar a conferência, ficará isento de responsabilidade por eventuais
erros verificados. 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL - HOMOLOGAÇÃO

Fica facultada as empresas a homologação das rescisões contratuais (TRCTs) junto ao sindicato laboral.

Parágrafo Primeiro: As homologações realizadas junto a entidade sindical dão quitação plena e irrestrita a
todas  as  parcelas  consignadas  no  TRCT,  sendo  totalmente  gratuitas  quando  realizadas  na  sede  do
sindicato.

Parágrafo Segundo: A entidade sindical não poderá recusar a homologação do TRCT, mesmo na ausência
de  documentos  ou  pagamento  a  menor  ou,  em caso  excepcional,  sem pagamento,  a  não  ser  que  o
trabalhador recuse expressamente.

Caso  não  haja  concordância  do  trabalhador  com  as  verbas  descritas  no  TRCT,  a  homologação  será
realizada,  sendo  assegurado  ao  trabalhador  a  consignação de  ressalva  específica,  ocasião  em que  a
empresa não poderá se opor a à consignação destas ressalvas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DOS LOCAIS DE HOMOLOGAÇÃO

Segue abaixo a título de orientação, a relação das unidades de atendimento à homologação do sindicato
laboral com os respectivos municípios atendidos por cada unidade:

I. SEDE DE FORTALEZA – Rua Floriano Peixoto, 1427, Centro – Tel: (85) 3201-2700 atendendo aos
municípios de: Acarape, Apuiarés, Aracoiaba, Aratuba, Aquirás, Barreira, Baturité, Beberibe, Capistrano,
Caridade, Cascável, Caucaia, Chorozinho, Eusébio, Fortaleza, General Sampaio, Guaiuba, Guaramiranga,
Horizonte,  Itaitinga,  Itapiuna,  Maracanaú,  Maranguape,  Mulungu,  Ocara,  Pacajús,  Pacatuba,  Pacoti,
Palmácia, Paracuru, Paraipaba, Paramoti, Pentecoste, Pindoretama, Redenção, São Gonçalo do Amarante
e São Luiz do Curú.

II. SUBSEDE DE SOBRAL – Av. Lúcia Saboia, nº 515, Centro, Sala 17 – Tel: (88)3614- 7446, atendendo
aos municípios de:  Acaraú Alcântaras, Amontada, Barroquinha, Bela Cruz, Camocim, Canindé, Cariré,
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Carnaubal, Chaval, Coreaú, Croatá, Cruz, Forquilha, Flecheirinha, Graça, Granja, Groaíras, Guaraciaba do
Norte,  Hidrolândia,  Ibiapina,  Ipu,  Irauçuba,  Itapagé,  Itapipoca,  Itarema,  Jijoca  de  Jericoacoara,  Marco,
Martinópole, Massapê, Meruoca, Miraíma, Moraújo, Morrinhos, Mucambo, Pacujá, Pires Ferreira, Reriutaba,
Santa Quitéria, Santana do Acaraú, São Benedito, Senador Sá, Sobral, Tejussuoca, Tianguá, Trairi, Tururu,
Ubajara, Umirim, Uruburetama, Uruoca, Varjota e Viçosa do Ceará.

III. SUBSEDE DE JUAZEIRO DO NORTE – Rua da Conceição, nº 356, sala 202,Centro, Mini Shopping
Alvorada – Tel: (88) 3512-2207, atendendo aos municípios de:  Abaiara,  Acopiara,  Aiuaba,  Altaneira,
Antonina do Norte, Araripe, Assaré, Aurora, Baixio Barbalha, Barro, Brejo Santo, Campos Sales, Caririaçu,
Carius, Cedro, Crato, Farias Brito, Granjeiro, Icó, Iguatu, Ipaumirim, Jardim, Jati, Juazeiro do Norte, Jucas,
Lavras da Mangabeira, Maurití, Milagres, Missão Velha, Nova Olinda, Oros, Penaforte, Porteiras, Potengi,
Quixelô, Saboeiro, Salitre, Santana do Cariri, Tarrafas, Umari e Várzea Alegre.

IV. SUBSEDE DE CRATEUS – (Prevista para 2017), atendendo aos municípios de: Ararenda, Arneiróz,
Boa  Viagem,  Catarina,  Catunda,  Crateus,  Independencia,  Ipaporanga,  Ipueiras,  Itatira,  Madalena,
Mombaça, Monsenhor Tabosa, Tamboril, Taua, Nova Russas, Novo Oriente, Parambú, Pedra Branca, Piquet
Carneiro, Poranga, Quiterianópoles, Senador Pompeu e Tauá.

V. SUBSEDE DE LIMOEIRO DO NORTE – (Prevista para 2017), atendendo aos municípios de:  Alto
Santo, Aracati, Banabuiú, Choró, Deputado Irapuan Pinheiro, Fortim, Ererê, Ibaretama, Ibicuitinga, Icapui,
Iracema,  Itaiçaba,  Jaguaretama, Jaguaribara,  Jaguaribe,  Jaguaruana,  Limoeiro do Norte,  Morada Nova,
Milha, Palhano, Pereiro, Potiretama, Quixadá, Quixeramobim, Quixeré, Russas, São João do Jaguaribe,
Solonópole e Tabuleiro do Norte.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CARTA DE REFERÊNCIA

As empresas se obrigam por ocasião da rescisão de contrato de seus empregados, a fornecerem uma carta
de referência, exceto se o empregado for demitido por justa causa, constando tempo de serviço, funções
desempenhadas e salários. 

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO

O empregado fica dispensado do cumprimento do prazo de aviso prévio, recebido ou concedido, desde que
obtenha novo emprego, devidamente comprovado, recebendo este tão somente os dias trabalhados.

Parágrafo Primeiro – Caso o empregador se negue a receber e recibar a comunicação de novo emprego,
o  empregado  poderá  demonstrar  o  cumprimento  da  obrigação  em realizar  a  comunicação  de  fazer  a
comunicação através de carta registrada.

Parágrafo Segundo – A dispensa do aviso não se aplicará quando o número de pessoas ultrapassarem a
50% (cinqüenta por cento) do total de empregados que ocupem a função ou, face a especialização técnica
do serviço prestado, a substituição inviabilize o funcionamento do setor. 

Paragrafo Terceiro: O aviso prévio será concedido na proporção de 30 (trinta) dias aos empregados que
contem  até  01  (um)  ano  de  serviço  na  mesma  empresa.  Ao  aviso  prévio  previsto  nesta  clausula
será acrescido de 03 (três) dias por ano de serviço prestado na mesma empresa,  até o máximo de 60
(sessenta) dias, perfazendo um total de até 90 (noventa) dias. (Conforme Lei nº 12.506, de outubro de
2011).

Paragrafo  Quarto:  O aviso  prévio  trabalhado  é  de  30  dias  e  deverá  ser  laborado  de  acordo  com o
estabelecido  no caput  desta  clausula,  os dias  acrescidos em virtude da lei  nº  12.506/2011,  não serão
laborados, devendo a empresa indenizar o valor correspondente aos mesmos.

Paragrafo Quinto: Desta forma e em conformidade com a instrução normativa nº 15, de 14 de julho de
2010 e Orientação Jurisprudencial nº 82 da Seção Especializada em Dissídios Individuais, a data de saída
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deverá ser anotada na Carteira de Trabalho e Previdência social nos seguintes termos:

a)    Na pagina relativa ao contrato de trabalho, a do último dia da data projetada para o aviso prévio;

b)    Na pagina relativa as anotações gerais, a data do ultimo dia do aviso prévio trabalhado (30 dias);

c)    No TRCT, a data de afastamento a ser consignada será a do ultimo dia efetivamente trabalhado

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DESVIO DE FUNÇÃO

Não será permitida a utilização do empregado para o exercício de atividades distintas das quais tenha sido
contratado, excetuando-se quando se tratar de substituição eventual ou de exercício de funções similares.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ANOTAÇÃO DE FUNÇÃO

As empresas anotarão nas CTPS dos seus empregados as funções por estes exercidas. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ATENDIMENTO SESC/SENAC

As  partes  convencionam  que  os  trabalhadores  abrangidos  por  esta  CONVENÇÃO  COLETIVA  DE
TRABALHO  serão tratados e atendidos com igualdade pelo  Sistema SESC/SENAC, não se  admitindo
tratamento diferenciado em razão da adesão da empresa empregadora ao Sistema Tributário denominado
SIMPLES.

Parágrafo  Único  -  Para  assegurar  os  direitos  estabelecidos  no  "caput"  desta  cláusula,  as  empresas
optantes pelo SIMPLES ficam obrigadas a realizarem os recolhimentos devidos ao Sistema SESC/SENAC.

NORMAS DISCIPLINARES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - REVISTA DOS EMPREGADOS

As empresas que adotam o sistema de revista ao empregado (a) o farão em local adequado e por pessoa
do mesmo sexo do revistado, evitando-se eventuais constrangimentos. 

ASSÉDIO MORAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ASSÉDIO MORAL/SEXUAL

Em decorrência  da  relevância  deste  assunto,  as  empresas e  as  partes  que assinam este  instrumento
buscarão desenvolver programas educativos para coibir o assédio moral e sexual.

IGUALDADE DE OPORTUNIDADES
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ISONOMIA ENTRE HOMENS E MULHERES

As empresas, no estrito cumprimento das normas que regulamentam a matéria, praticarão isonomia de
tratamento e igualdade remuneratória entre a mão-de-obra masculina e feminina.

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ESTABILIDADE DA GESTANTE

Fica  garantida  a  estabilidade  da  gestante  na  forma  da  Lei,  sendo  orientado  que  a  empresa  procure,
verificando necessidade de saúde, transferi-Ia para outro setor. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ESTABILIDADE DA EMPREGADA GESTANTE

Fica garantido estabilidade do emprego à empregada gestante desde a concepção até 45 dias após a
licença previdenciária. 

ESTABILIDADE PORTADORES DOENÇA NÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - GARANTIA DE EMPREGADO DOENTE

Ao empregado afastado do trabalho por motivo de doença, é garantido o emprego por 45 (quarenta e cinco
dias), contados a partir da alta médica, quando o afastamento ocorrer por período igual ou superior a 30
(trinta) dias ininterruptos e tenha recebido auxílio doença da previdência social.

Parágrafo único - Excetuam-se da garantia expressa no "caput" desta cláusula as hipótese de justa causa
ou acordo entre às partes, sendo esta última devidamente assistida pelo Sindicato Profissional. 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - PROIBIÇÃO DE DISPENSA DO EMPREGADO

Fica proibida a dispensa, por qualquer motivo, do empregado, salvo culpa do mesmo, nos 24(vinte e quatro)
meses anteriores à implementação dos requisitos para usufruir a modalidade ordinária de aposentadoria do
INSS que primeiro for alcançada, quer seja por tempo integral ou proporcional de serviço, quer seja por
idade, desde que o empregado possua 5 (cinco) anos de trabalho na mesma empresa.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - CHEQUES DEVOLVIDOS

Fica  proibido  descontar  da  remuneração  dos  empregados  (as)  valores  de  cheques  devolvidos  por
insuficiência  de  fundos  ou  irregularidades,  exceto  nos  casos  em que  não  tenham sido  obedecidas  as
normas da empresa. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DO ACESSO AOS EMPRÉSTIMOS INCENTIVADOS PELO
GOVERNO
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As partes que pactuam o presente acordo, sejam sindicatos patronais ou laborais, buscarão incentivar às
empresa albergadas pelo mesmo a facilitarem e colaborarem com os empregados (as) que desejam tomar
empréstimos através da linhas de crédito criadas pelo Governo Federal. 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ATRASO NA ENTRADA

O empregado (a) terá direito, em seu primeiro turno de trabalho, a uma tolerância por atraso de até 45
minutos em cada mês, entretanto, se o empregado (a), após extrapolar este prazo, chegar atrasado e o
empregador permitir sua entrada, não poderá efetuar qualquer desconto relativo ao referido dia, bem como
do repouso semanal remunerado e ao feriado correspondente, se existir.

Parágrafo  único  -  Se  o  empregado  (a)  se  utilizar  do  benefício  desta  cláusula  por  3  (três)  meses
consecutivos, perderá tal direito. 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DIAS DE BALANÇO

Quando da necessidade de realização de balanço e/ou inventário físico em feriados, as horas extras serão
pagas  em  dobro,  devendo  a  empresa  fornecer  a  refeição  correspondente  ao  horário  trabalhado  pelo
empregado.

Parágrafo único - No caso dos comissionistas, caso os balanços se realizem em domingos ou feriados, os
mesmos terão direito a um repouso semanal remunerado a mais por dia efetivamente trabalhado. 

DESCANSO SEMANAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO DO COMISSIONISTA

Os  comissionistas  terão  direito  ao  Repouso  Semanal  Remunerado  de  acordo  com  os  critérios  da  lei
vigente. 

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - CONTROLE DO HORÁRIO DE TRABALHO

É obrigatória a utilização de livros de ponto, cartão mecanizado e outros meios eletrônicos autorizados pelo
MTE para o efetivo controle do horário de trabalho nos estabelecimentos com mais de 10 empregados, para
que se possibilite o real pagamento das horas extraordinárias. 

FALTAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - FALTA DO COMISSIONISTA

Não poderá ser descontada a falta do empregado comissionista, na parte relativa às comissões, ficando,
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entretanto, facultado o desconto do seu repouso semanal remunerado. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - ABONO DE FALTA DO COMERCIÁRIO

Será abonada a falta da mãe ou do pai comerciário no caso de necessidade de consulta médica a filhos de
até 12 (doze) anos de idade ou inválidos, mediante comprovação médica, devendo, entretanto, ser essa
comprovação,  caso  a  empresa  disponha  de  Convênio  Médico  para  seus  empregados,  passada  pelos
médicos por ela credenciados. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE

Fica assegurado o abono de falta do empregado (a) estudante, nos períodos de prestação de exames
vestibulares  ou  supletivos  oficiais  que  coincidam  com  o  seu  horário  de  trabalho,  desde  que  haja
comunicação prévia ao empregador com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas e posterior
comprovação em 5 (cinco) dias. 

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - JORNADA DO ESTUDANTE

Fica vedada a prorrogação do horário de trabalho do empregado estudante ou mudança de turno que venha
prejudicar-lhe a frequência nas aulas. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - DO DIREITO DE AMAMENTAÇÃO

O direito de amamentação previsto no art. 396 da CLT poderá ser aglutinado em uma hora corrida, nos
casos de jornada de trabalho superior a 6 (seis) horas diárias, a critério da mulher.

 Parágrafo único. Compete a empresa fixar o período em que será exercido o direito previsto no caput.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO

Os cursos de aperfeiçoamento, desde que haja aquiescência do empregado, poderão ser realizados fora de
seu expediente normal de trabalho, ficando a empresa isenta do pagamento de horas extras.

Parágrafo Único – Não é considerado curso de aperfeiçoamento na forma do “caput” desta cláusula o
trabalho do empregado em dias de balanço, arrumação de loja e estabelecimento de metas de trabalho. 

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - FÉRIAS DO EMPREGADO ESTUDANTE
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As empresas facilitarão a seus empregados (as)  estudantes para que estes possam gozar  suas férias
anuais da empresa, em período que coincida com o das férias escolares. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - ÁGUA POTÁVEL

Será fornecida aos empregados água potável, em condições de higiene, por meio de copos individuais ou
bebedouros de jatos inclinados

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - ASSENTOS NO LOCAL DE TRABALHO

As empresas manterão assentos para seus empregados (as) em local em que os mesmos possam ser
utilizados por aqueles que tenham por atribuição atendimento ao público, em pé, nos termos da NR 17.3.5. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - POLUIÇÃO SONORA

Fica proibido a utilização nas empresas, de equipamento sonoro ou qualquer outro tipo de perturbação
sonora  causadora  de  ruídos  ou  barulhos  acima  dos  limites  estabelecidos  pela  NR  (Norma
Regulamentadora) n° 15 da Portaria 3.214 de 1978.

UNIFORME

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - UNIFORMES

Quando o uso de uniformes, sapatos e meias for exigido pelas empresas, ficam estas obrigadas a fornecer
gratuitamente  aos  empregados  (as)   2  (duas)  unidades  de  roupa  de  6  (seis)  em  6  (seis)  meses,
respondendo o empregado pelas reposições.

Parágrafo Primeiro – Considera-se fardamento adotado pela empresa, tanto as peças exigidas por esta,
quanto àquelas que, apenas sugeridas, obedeçam a qualquer critério de padronização.

Parágrafo Segundo – As empresas, salvo anuência do empregado(a), não podem exigir a utilização de
quaisquer acessórios, apetrechos e/ou fantasias que o coloquem em situação de constrangimento. 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - ATESTADOS MÉDICOS

Os  atestados  médicos  fornecidos  por  profissionais  do  Sindicato  dos  Empregados  signatário,  havendo
convênio com o INSS, serão aceitos pela empresa, para todos os fins legais, ressalvado os casos em que
esta mantenha Convênio Médico para seus empregados e dependentes, legalmente declarados, quando
somente serão aceitos os atestados emitidos pelos médicos por elas credenciados.

Parágrafo Único – No caso de a empresa possuir médico próprio ou conveniado, em caso de urgência
hospitalar com a posterior comprovação perante o médico da empresa ou por ela conveniado, será aceito
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atestado emitido por profissional médico do sindicato laboral.

PROFISSIONAIS DE SAÚDE E SEGURANÇA

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - ASSISTÊNCIA JURÍDICA E MÉDICA HOSPITALAR AOS EMPREGADOS
GUARDAS NOTURNOS, V

As empresas obrigam-se a prestar assistência jurídica aos seus empregados (as), guardas-noturnos, vigias
e plantonistas de clinicas veterinarias, quando os mesmos, no exercício de suas funções, agindo em defesa
dos legítimos interesses e dos direitos dos empregadores, no recinto da empresa, incidirem em prática de
atos que os levem a responder ação penal.

Parágrafo Primeiro - No caso de o empregado sofrer danos em sua saúde, no exercício de suas
funções, defendendo o patrimônio da empresa, terá direito a um auxílio saúde, cuja prestação única,
limitada ao montante equivalente ao seu salário mensal não será superior aos gastos efetivamente
realizados.
Parágrafo Segundo -  Ficam dispensadas da obrigação do parágrafo anterior  as empresas que
tenham assistência médico-hospitalar.

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - PRIMEIROS SOCORROS

As empresas manterão a disposição dos empregados (as) Caixa de Primeiros Socorros para pequenas
necessidades dos empregados (as). 

CAMPANHAS EDUCATIVAS SOBRE SAÚDE

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - DA SAÚDE DO EMPREGADO

As partes convenentes buscarão realizar ampla divulgação dos aspectos relevantes a saúde do empregado,
sempre com o objetivo de demonstrar a necessidade do integral cumprimento da NR 17 e demais legislação
referente a prevenção de doenças laborais. 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - PCMSO

Fica acordado que os estabelecimentos comerciais com grau de risco 1 ou 2, com mais de 25 (vinte e cinco)
e  até  50  (cinqüenta)  empregados,  conforme  o  Quadro  Ida  Norma  Regulamentadora  N°  4,  estão
dispensados de indicar médico coordenador do PCMSO. Estas empresas também estão desobrigadas da
realização de exame médico demissional se o empregado tiver sido submetido a qualquer exame médico
ocupacional em um período de até 270(duzentos e setenta) dias anteriores à data de homologação de sua
rescisão contratual  de  trabalho,  conforme dispõe  os  itens  7.3.1.1.1  e  7.4.3.5.1  da  Portaria  n°08/96  da
Secretaria  de  Segurança  e  Saúde  no  Trabalho  e  Parecer  de  profissional  em Segurança  e  Saúde  no
Trabalho. 

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - QUADRO DE AVISOS
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Fica assegurado pelas empresas a afixação de editais, avisos e notícias sindicais, de responsabilidade da
entidade  sindical  profissional,  desde  que  não  contenham  matéria  política,  nem  ofensiva  a  honra  dos
representantes  governamentais  e  aos  dirigentes  da  empresa  e,  que  sejam  de  interesse  geral  dos
empregados (as), em seus quadros de avisos. 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - DESCONTO DE MENSALIDADES LABORAL

Ficam as empresas obrigadas a descontar da remuneração dos empregados associados as mensalidades
associativas no percentual de 1,5% (um virgula cinco por cento) e repassarem ao Sindicato Profissional
através de guias bancarias que deverão ser recolhidas até o 10º (decimo) dia do mês subsequente, com o
preenchimento da relação dos empregados no verso da guia de contribuição, sob pena de multa e juros que
seguiram o mesmo padrão adotado no imposto sindical.

Paragrafo único: As guias para recolhimento desta contribuição estarão disponíveis com antecedência no
site do sindicato laboral, www.sindpetshop-ce.org.br ou ser solicitado no e-mail administrador@sindpetshop-
ce.org.br.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As  empresas  albergadas  por  esta  convenção  coletiva  de  trabalho  deverão  pagar  a  entidade  sindical
patronal em 31 de JULHO de 2021 e 31 de JULHO de 2022, a contribuição assistencial patronal no valor
abaixo destacado, de acordo com o seu enquadramento empresarial, por estabelecimento.

PORTE DA EMPRESA VALOR (R$)
CPF e MEI 223,00
ME e EPP 380,00
MÉDIO 760,00
NORMAL 980,00

Parágrafo Primeiro: Com pagamento da taxa prevista na presente cláusula fica assegurado ao empresário
a  adesão  ao  cartão  do  empresário  que  traz  uma  série  de  vantagens  e  benefícios,  como  condições
diferenciadas  para  a  compra  de  carros  0km,  viagens  e  excursões  para  diversos  destinos,  cursos
profissionalizantes, clínicas para cuidados terapêuticos, fisioterapia, nutrição, dentre outros, podendo ser
conferido  todos  os  benefícios  através  de  consulta  ao  site  https://www.fecomercio-ce.com.br/cartão-do-
empresario/.

Parágrafo  Segundo:  Após  o  pagamento,  deverá  o  empresário  se  dirigir  a  sede  da  entidade  sindical
patronal, portando o comprovante de pagamento, para requerer a expedição do cartão do empresário.

Parágrafo Terceiro:  A Entidade Sindical  Patronal,  como parte  integrante  do sistema SICOMÉRCIO e,
conforme previsto no estatuto social, efetivará a partilha da receita advinda da contribuição assistencial, da
seguinte forma:

a)       10% (dez por cento) à CNC;

b)       20% (vinte por cento) para a Federação;

c)       70% (setenta por cento) para o Sindicato.
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS

As empresas se obrigam, a descontar do salário, de seus empregados, sindicalizados ou não, o percentual
de 1% (um por cento) mensalmente, devendo referida importância ser recolhida aos cofres do Sindicato dos
Empregados dela beneficiado, até o 10° (decimo) dia do mês subsequente ao desconto, sob pena de multa
e juros que seguiram o mesmo padrão adotado no imposto sindical.

Parágrafo único: As guias para recolhimento desta contribuição estarão disponíveis com antecedência no
site do sindicato laboral, www.sindpetshop-ce.org.br ou ser solicitado no e-mail administrador@sindpetshop-
ce.org.br.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

Nos termos do artigo 582 e seguintes da CLT, as empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de
Trabalho são obrigadas a descontar, da folha de pagamento de todos os seus empregados, sejam sócios ou
não sócios da entidade sindical, desde que expressamente autorizado de forma individual, o valor referente
a  um  dia  de  trabalho  do  mês  de  MARÇO  de  cada  ano,  devida  ao  Sindicato  Laboral  convenente,
observando-se  as  regras  estabelecidas  nas  alíneas  a  e  b  e  seus  parágrafos  do   artigo  583  da  clt  e
seguintes.

PARAGRAFO UNICO: Caso não seja possível o desconto no mês de marco e o repasse no mês de abril, a
contribuição sindical correspondente um (1) dia de salário por ano poderá ser recolhido em outros meses do
ano, desde que o trabalhador autorize expressamente o referido desconto, neste caso, a retenção devera
ser feito no mês da autorização, por meio de guias próprias fornecidas pelo sindicato.

Após o recolhimento das contribuições sindicais, taxas assistenciais e a associativas, a empresa deverá
enviar  para entidade sindical  no prazo de 15(quinze) dias, o comprovante de recolhimento dos valores
descontados  no  mês,  acompanhada  da  relação  de  descontos  em  que  conte  o  nome  do  empregado,
cargo/função, valor do salário e valor da contribuição descontada.

DIREITO DE OPOSIÇÃO AO DESCONTO DE CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - DIREITO DE OPOSIÇÃO AO DESCONTO ASSISTENCIAL DOS
EMPREGADOS

O empregado que desejar opor-se ao desconto previsto no caput desta cláusula deverá fazê-lo através de
carta redigida de próprio punho, que deverá ser protocolada a contra recibo na sede ou nas sub-sedes do
sindicato laboral, no prazo de 10 dias a contar da assinatura desta convenção coletiva

Parágrafo Único - Sendo-lhe destinada a CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, o sindicato obreiro assume
integralmente a responsabilidade por demandas promovidas, em sede judicial ou administrativa, inclusive
junto a Ministério Público do Trabalho, no que se refere aos descontos que venham a ser procedidos em
estrita obediência às cláusulas sexagésima quinta e sexagésima sexta.

DISPOSIÇÕES GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - ABERTURA NOS FERIADOS

Fica  facultado o  funcionamento  dos estabelecimentos  comerciais  albergados  pelas  entidades patronais
signatárias  deste  instrumento  nos  feriados  a  seguir  determinados:  dia  19  de  março  (Dia  de  São
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José), 25 de março (Data Magna do Ceará), 21 de abril (Tiradentes),  Corpus Christi, 15 de agosto
(Nossa Senhora da Assunção), 07 de setembro (Independência do Brasil),  12 de outubro (Nossa
Senhora Aparecida), 2 de novembro (Dia de Finados), 15 de novembro (Proclamação da República).

Parágrafo Primeiro – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - As lojas de rua poderão funcionar das 08:00 as
16:00 horas, e as lojas situadas nos Shopping poderão funcionar das 10:00 as 22:00 horas.

Parágrafo  Segundo  –  AJUDA  DE  CUSTO  -  Os  estabelecimentos  que  funcionarem  nos  dias  acima
estabelecidos deverão pagar a todos os empregados (as) que laborarem no referido dia, até o final do
referido expediente, a título de ajuda de custo, a importância de R$ 63,27(sessenta e três reais e vinte e
sete centavos).

Parágrafo Terceiro – DIA EM DOBRO - Aos trabalhadores que laborarem nos feriados estabelecidos
acima e percebem salário fixo será garantido o direito de receber, no contracheque do mês equivalente ao
dia laborado, um dia de trabalho em dobro.

Parágrafo Quarto – REPOUSO REMUNERADO - Aos trabalhadores que percebam salário comissionado e
laborem nos feriados estabelecidos acimaserá garantido um repouso semanal remunerado a mais por cada
feriado laborado.

Parágrafo Quinto – FOLGA - Fica assegurado aos empregados que laborarem nos feriados definidos
acima um dia de folga por cada feriado laborado, a ser gozado até a semana subsequente.

Parágrafo  Sexto  -  DIA  DO  COMERCIÁRIO  -  Os  estabelecimentos  comerciais  albergados  por  esta
convenção não funcionarão no dia 27 de setembro de 2021 e 26 de setembro de 2022, data em que se
comemorará o dia do Comerciário.

Parágrafo Sétimo - PERÍODO DE CARNAVAL - Os estabelecimentos  comerciais  representados nesta
Convenção não funcionarão nos seguintes dias do período de Carnaval: domingo, reabrindo suas portas a
partir do meio dia da quarta-feira de Cinzas.

Observação: Para o ano de 2021, em razão do Decreto Estadual 33.899, de 09 de janeiro de 2021, não
se aplicará a previsão contida no parágrafo sétimo, estando as empresas autorizadas a funcionarem
normalmente no período de carnaval, por não se tratar de feriado e ter sido vedado pelo Governo
Estadual o ponto facultativo em decorrência da pandemia da COVID-19.

Parágrafo Oitavo – VIGÊNCIA - A presente Convenção terá vigência até a conclusão das obrigações aqui
estabelecidas, não abrangendo, porém, àqueles ramos de comércio cuja abertura nos feriados é permitida
por lei.

Parágrafo Nono -   Fica  liberado o  funcionamento  nos feriados,  somente  as  clínicas  veterinárias  e  os
hospitais veterinarios, sem prejuízos as remunerações negociadas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - PENALIDADES

Na hipótese  de  violação  de  qualquer  cláusula  desta  Convenção,  os  que  derem  diretamente  causa  à
infração, acordantes – empresas ou empregados (as) – comprovada a sua culpa ficam sujeitos a multa
equivalente a UM PISO SALARIAL DA CATEGORIA, em favor da parte atingida pela violação. 

a)    Quando o pleito da multa prevista neste caput se der por via judicial, por meio de ação individual ou
plurima, a multa será revertida em favor do trabalhador.

b)    Quando o pleito da multa prevista neste caput se der por via judicial, por meio de ação coletiva, mesmo
que na condição de substituto processual, a multa será revertida em favor da entidade sindical.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - DESCONTO DE MERCADORIAS
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Fica  proibido às empresas abrangidas por  esta Convenção Coletiva  de Trabalho efetuar  desconto nos
salários e/ou premiações pagas por terceiros, de seus empregados (as), em decorrência da existência de
mercadorias avariadas ou vencidas, salvo comprovação de culpa ou dolo do empregado (a). 

DIEGO BRAGA SALDANHA
PRESIDENTE

SIND DOS EMPREGADOS EM PET SHOPS,CANIS,CLINICAS VETERINARIAS,ESC. DE ADESTRAMENTOS DE ANIMAIS
DOMEST. E HOTEIS PARA ANIMAIS DOMEST. DO EST . DO CE.

MAURICIO CAVALCANTE FILIZOLA
VICE-PRESIDENTE

FEDERACAO DO COMERCIO DO ESTADO DO CEARA

EDUARDO PRAGMACIO DE LAVOR TELLES FILHO
PROCURADOR

FEDERACAO DO COMERCIO DO ESTADO DO CEARA

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2021

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: CE000257/2021
DATA DE REGISTRO NO MTE: 10/03/2021
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR010359/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 13624.101022/2021-33
DATA DO PROTOCOLO: 10/03/2021

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMP DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DO CEARA, CNPJ n. 11.088.721/0001-11, neste
ato representado(a) por seu ;

E

SINDICATO  TRABALHADORES  TRANSPORTES  RODOVI  ESTADO  CEARA,  CNPJ  n.
07.339.955/0001-17, neste ato representado(a) por seu ;

celebram a  presente  CONVENÇÃO COLETIVA  DE TRABALHO,  estipulando  as  condições  de  trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2021 a 31 de dezembro de 2021 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores em transportes
rodoviários das empresas de terceirização de mão-de-obra, com abrangência territorial em CE.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PISO SALARIAL

Fica estabelecido que, a partir de 01º de janeiro de 2021, data que será a data base da categoria laboral abrangida
nesta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, os seguintes pisos salariais.

- MOTORISTA DE VEÍCULO DE 01 ATÉ 09 LUGARES_______________     R$ (1.272,92)

-  MOTORISTA DE VEÍCULOS DE 10  ATÉ 21  LUGARES(OU VEÍCULO COM CAPACIDADE EQUIVALMENTE
CHAMADO DE EMERGENCIA                               R$ (1.419,12)

- MOTORISTA DE CAMINHÃO ATÉ 11 TONELADAS                                        R$(1.282,96)

- MOTORISTA DE CAMINHÃO DE 12 A 18 TONELADAS                              R$ (1.427,73)

- MOTORISTA DE CAMINHÃO ACIMA DE 18 TONELADAS (operador de Muck, retroescavadeira e equipamento
movel)                                                                                               R$ (1.697,23)

- MOTORISTA DE VEÍCULOS ACIMA DE 21 LUGARES ____________________ R$ (1.713,02)

§ 1º – Os benefícios porventura pagos e/ou concedidos aos empregados terceirizados pelas empresas tomadoras
de serviço inclusos nos editais de licitação ou decorrentes de contratos vigentes, tais como cesta básica e outros,
serão repassados aos empregados terceirizados na forma legal.
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§ 2º – O reajuste salarial do pessoal que esteja fora das faixas acima especificadas, assim considerados aqueles
que não se incluírem nas atividades e nas funções mencionadas, será de 4,60% (quatro vírgula sessenta por cento)

§  3º  –  Toda  e  qualquer  importância  paga  à  empresa  de  prestação  de  serviços,  pelo  trabalho  prestado  pelo
empregado, como integrante de sua remuneração, será a ele repassada, na forma ajustada no contrato de trabalho,
de modo a evitar apropriação indébita dos valores pelos representantes da empresa,  seus prepostos ou à sua
ordem, devendo ser adotadas pelo sindicato dos trabalhadores, as medidas necessárias à reparação do direito do
trabalhador.

§ 4º – As antecipações de salários, gerais e lineares, ocorridas entre 1º de julho de 2019 até 31 de dezembro de
2020 poderão ser  deduzidas  por  ocasião do reajuste  de  janeiro  de  2021,  não  se confundindo  com aumentos
espontâneos, que se incorporam aos salários.

§ 5º – As entidades sindicais que assinam este instrumento não concordam com qualquer alteração que busque
reduzir o salário do empregado mediante a mudança de nomenclatura de sua função. Devendo tais práticas serem
de pronto denunciadas para que as partes acordantes busquem as medidas pertinentes.

§ 6º - Fica garantido para os novos contratos a se realizarem a partir da assinatura da presente Convenção Coletiva
de Trabalho aos empregados que exerçam a função de motoristas em carros tipos vans modificadas para fins
diversos, o mesmo piso salarial devidos para o empregado que exerça a função no carro original respectivo.

§  7º  -  As  diferenças  salariais  da  folha  de  pagamento  de  janeiro  e  fevereiro  de  2021,  serão  pagas,
respectivamente, nas folhas de pagamento de março e abril de 2021. As diferenças de vale alimentação,
cesta básica, auxilio creche e outros valores excetuando salários serão pagas até o final de abril de 2021,
devendo a empresa que incorrer em mora pagar multa de 2% (dois por cento) do valor do salário, por dia de
atraso, revertido em beneficio do empregado prejudicado.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - DA OBRIGATORIEDADE DE CONCESSÃO DE REAJUSTES PELOS
TOMADORES DE SERVIÇO

Fica desde já ajustado que todos os tomadores de serviços, sejam eles do âmbito privado ou público (Estadual,
Municipal ou Federal), deverão efetuar o repasse para as empresas prestadoras de serviços dos reajustes de todas
as cláusulas econômicas existentes na presente norma coletiva (piso salarial, reajuste salarial, vale-alimentação,
plano de saúde, ajuda de custo, auxílio-creche, vale-transporte, dentre outros).

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIO

Fica  assegurado  que  os  pagamentos  dos  salários  serão  efetuados  de  forma  a  que  estejam efetivamente
disponibilizados aos empregados, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica estipulada uma multa, de 2% (dois por cento) do valor do salário, por dia de
atraso, revertido em benefício do empregado prejudicado, salvo se a mora se operar por culpa de empregado.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os pagamentos serão efetuados preferencialmente nos locais de trabalho, dentro do
horário de expediente, ou logo após.  Em caso de depósito em estabelecimento bancário,  de crédito ou seu
correspondente, deverá ser realizado próximo ao local de trabalho, nos termos dos arts. 464 e 465 da CLT.

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As  empresas  fornecerão,  aos  seus  empregados,  comprovantes  de  pagamentos  da  remuneração  laboral
(contracheques) como documento pessoal, formalmente preenchidos, discriminando os valores recebidos e seus
respectivos descontos até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalho realizado. Servirá de recibo para a
empresa como prova do pagamento em dinheiro. O depósito bancário terá força de recibo, nos termos do art. 464
da CLT.
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PARÁGRAFO ÚNICO – As empresas também poderão fornecer os contracheques com a discriminação das verbas
de forma eletrônico/digital, assegurando ao trabalhador o acesso direto do seu contracheque eletrônico/digital até o
5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalho.

CLÁUSULA SÉTIMA - ADIANTAMENTO DE SALÁRIO

As empresas, sempre que possível, realizarão antecipações salariais quinzenais em até 40% (quarenta por cento)
do valor da remuneração do empregado.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA OITAVA - MULTAS DE TRÂNSITO

As empresas deverão repassar  ao empregado,  obrigatoriamente,  a notificação da (s)  multa  (s)  decorrentes do
exercício da atividade em pelo menos quinze dias antes do vencimento da mesma, entregando-lhe cópia legível do
AUTO. Nesse caso o empregado poderá interpor o recurso e, enquanto este estiver pendente de decisão final, a
empresa não poderá efetuar o desconto correspondente.

§ 1º - O empregado não poderá ser responsabilizado pela multa se a empresa não fizer o protocolo da mesma na
forma do “caput” desta cláusula dentro do prazo recursal.

§ 2º - Caso seja o recurso não provido com o trânsito em julgado na esfera administrativa, a empresa parcelará o
débito para desconto em doze (doze) parcelas mensais.

§ 3º - Em caso de rescisão contratual, o desconto será realizado nos termos da legislação vigente.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA NONA - DO DIA DA CATEGORIA

Fica estabelecido que o dia 25 (vinte e cinco) de julho, dia de São Cristovão, será considerado feriado da categoria,
ficando  estabelecido  que  os  empregados  que  tenham  necessidade  de  laborar  no  referido  dia  receberão  o
pagamento em dobro.

Parágrafo Único – Quando a tomadora do serviço possuir dia específico de sua categoria e o empregado receber
benefício semelhante ao disposto no caput por esse dia, não terá o empregado direito ao benefício novamente.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - VALE REFEIÇÃO OU ALIMENTAÇÃO

A alimentação será fornecida pela empresa aos trabalhadores até o 1º (primeiro) dia do mês “in natura” ou por meio
de vale ou cartão refeição/alimentação aos trabalhadores que tiverem jornada igual ou superior a seis horas, diurna
ou noturna.

§1º -  A alimentação “in natura” deverá observar as prescrições, junto ao tomador e a empresa, de qualidade e
quantidade calórica e protéica previstas no Programa de Alimentação do Trabalhador.

§  2º  -  As  empresas  prestadoras  de  serviços  se  obrigam  a  contratar  a  alimentação  “in  natura”  de  empresas
credenciadas ao PAT, podendo ser credenciadas ao SESC ou SESI, incumbindo-se a empregadora da fiscalização
de sua qualidade e quantidade, como da condição de confecção e fornecimento, de modo a garantir sua qualidade
nutricional e conservação.

§ 3º - Quando realizada na modalidade de vale ou cartão refeição/alimentação, as empresas fornecerão o vale no
valor mínimo de R$ 21,00 (vinte e um reais), correspondendo aos dias efetivamente trabalhados.
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§ 4º - Os vales ou cartões refeição/alimentação serão entregues preferencialmente nos locais de trabalho. Caso não
haja  condição  e  os  mesmos  forem  entregues  na  sede  da  empresa,  está  fornecerá  vale-transporte  para  o
deslocamento do empregado do local de trabalho para a empresa e também para o seu retorno.

§ 5º - Se o empregado faltar ao trabalho e tiver recebido vale ou cartão refeição/alimentação, caberá a empresa
descontar o vale referente ao dia de falta, sem prejuízo da possibilidade do desconto ser efetuado nos vales do mês
seguinte ou crédito do cartão eletrônico, ressalvadas as condições mais favoráveis ao trabalhador.

§ 6º - Os empregados autorizam o desconto de 1% (um por cento) do valor total dos vales ou cartões recebidos.

§ 7º -  Será garantido ao empregado que labore horas extras em quantidade mínima de duas um vale adicional
denominado "vale lanche" com o valor facial de R$ 10,50 (dez reais e cinquenta centavos).

§ 8º - Ficam as empresas autorizadas a fornecerem o vale-alimentação em pecúnia quando, por algum motivo, não
for  possível  concretizar  o  fornecimento  do  vale-alimentação  no  tempo  previsto  na  presente  cláusula.  Nessas
situações o fornecimento de vale-alimentação em pecúnia não terá natureza salarial, não se incorporando no salário
nem tampouco ensejando o recolhimento previdenciário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CESTA BÁSICA

Para  os  contratos  públicos  novos  fica  estabelecido  o  pagamento  de  uma  cesta  básica  mensal  no  valor  de
R$ 94,17 (noventa e quatro reais e dezessete centavos), podendo o referido valor ser pago juntamente com vale
alimentação, ficando assegurado que os pagamentos do beneficio estejam efetivamente disponibilizados até o 5º
(quinto) dia util do mês de referencia.

PARÁGRAFO ÚNICO – O fornecimento do pagamento da cesta básica será incluído nos contratos públicos novos,
assim considerados os pactuados, por meio de licitação pública (em qualquer modalidade ), a partir do registro da
Convenção Coletiva data base de 01 de julho de 2012 junto a SRTE/MTE . Nos Contratos públicos em curso,
apresentará o empregador a presente Convenção Coletiva, de modo a ajustar a previsão de custos eventualmente
alterada em decorrência da presente cláusula. Em caso de recusa da tomadora, manter-se-á, a condição vigente até
o encerramento do pacto, devendo ser comunicada aos sindicatos convenentes, que adotarão as medidas que
julgarem necessárias à defesa das suas categorias.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONVÊNIO FARMÁCIA

As empresas buscarão firmar convênios com farmácias objetivando a aquisição de medicamentos e produtos afins
para desconto mensal em folha de pagamento, a ser procedido nas mesmas condições alcançadas na negociação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ASSISTÊNCIA MÉDICA (PLANO DE SAÚDE)

 A partir da vigência da CCT de 2014, fica acordado a instituição de PLANO DE SAÚDE, que será contratado pelas
Empresas preferencialmente com operadora de plano de saúde conveniada ao SEACEC, na segmentação mínima
AMBULATORIAL + HOSPITALAR SEM OBSTETRICIA em acomodação ENFERMARIA, de modo a permitir que os
trabalhadores em atividade, exceto os aposentados que não estejam em atividade junto às empresas representadas
pelo SEACEC, possam, mediante adesão voluntária e expressa, usufruir dos serviços de saúde ofertados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO  – O PLANO DE SAÚDE contratado será,  para o prazo desta convenção no valor de
R$ 73,89 (setenta e três reais e oitenta e nove centavos), sendo que a participação no subsidio do seu custeio será
na razão de 50% (cinquenta por cento para o empregador e 50% (cinquenta por cento) para o empregado, valor
este que será descontado em folha de pagamento mediante autorização prévia e por escrito do empregado, sendo
que a taxa de adesão será custeada integralmente pelo empregado.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o empregado venha a aderir a plano de maior cobertura, de empresa conveniada
pelo sindicato ou outra, será de sua responsabilidade o pagamento que acrescer.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso o empregador já tenha contratado PLANO DE SAÚDE, não estará obrigado a
aderir ao plano de saúde referido, ficando asseguradas ao empregado as garantias mínimas de preço e participação
estipuladas nesta cláusula.
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PARÁGRAFO QUARTO – O empregado poderá incluir seus dependentes no Plano de Saúde, com o pagamento
total às suas expensas, podendo os valores correspondentes ser descontados em folha de pagamento, mediante
autorização prévia e por escrito do mesmo.

PARÁGRAFO QUINTO  – As empresas dispõem do prazo de até 90 (noventa)  dias a contar do registro  desta
convenção para disponibilizar aos empregados a adesão ao plano de saúde.

PARÁGRAFO SÉTIMO – A participação facultativa do empregado no plano de saúde não configurará salário “in
natura”, não se incorporando à remuneração do trabalhador para quaisquer efeito, não constitui base de incidência
de contribuição previdenciária ou do FGTS e nem constitui rendimento tributável do empregado.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXÍLIO FUNERAL

As empresas concederão auxílio funeral, a ser pago aos dependentes do empregado falecido durante a vigência do
contrato de trabalho, em valor equivalente a dois pisos salariais da categoria, na faixa em que o empregado falecido
estiver enquadrado. Valor que será pago imediatamente após o óbito.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DESPESAS DE VIAGEM

Nos deslocamentos superiores a 100 km do local em que o empregado preste serviço,  será pago a título de diária o
valor de R$ 110,78 (cento e dez reais e setenta e oito centavos).

Parágrafo Primeiro  – Fica esclarecido que a diária na forma estabelecida no “caput”  desta  cláusula  é  devida
quando  o  deslocamento  for  inferior  a  100  Km  mas  o  empregado  tiver  que  dormir  no  local  de  destino  do
deslocamento, não existindo o pagamento de  meia diária.

Parágrafo Segundo - Quando os deslocamentos forem interestaduais a diária em referência sofrerá um acréscimo
de 20% (vinte por cento)

Parágrafo Terceiro - As diárias acordadas nesta cláusula deverão ser pagas antes da realização da respectiva
viagem, possibilitando ao empregado pagar as despesas inerentes ao deslocamento.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

Nas rescisões dos contratos de trabalho, as empresas cumprir as determinações dispostas no artigo 477 da CLT,
sob pena de pagar multa prevista também no citado artigo. 

Parágrafo Único:  As empresas se comprometem a enviar a relação mensal dos contratos de trabalho rescindidos
ao sindicato laboral e custear o transporte e alimentação daqueles empregados lotados e/ou que residam no interior
para receber sua rescisão, quando necessário o deslocamento do empregado para outra cidade.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - REGISTRO DE FUNÇÃO

A função verdadeiramente exercida pelo empregado, quando não anotada na CTPS no prazo de lei, acarretará em
descumprimento da obrigação de fazer, sujeitando o empregador às penalidades previstas em Lei.

ESTÁGIO/APRENDIZAGEM
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - APRENDIZAGEM

O percentual de aprendizagem de no mínimo 5%, previsto no art. 429 da CLT, que deve ser aplicado em
relação às funções que demandem formação profissional, no caso das empresas signatárias da presente
norma coletiva, serão excluídas da base de cálculo a função de motorista, justamente por não demandarem
qualquer formação para seu exercício.

PARÁGRAFO ÚNICO – Em havendo ação judicial ou imputação de prejuízo decorrente da aplicação da
presente  cláusula  com a  citação  do  sindicato  laboral,  qualquer  responsabilidade  que  ao  mesmo seja
imputada deverá ser arcada pelo sindicato patronal, podendo o sindicato laboral denunciar a lide na forma
da Lei.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DEFICIENTE FÍSICO

Considerando que as atividades de prestação de serviço são realizadas na sede do tomador de serviço,
impossibilitando  assim,  que  a  empresa  prestadora  de  serviço  propicie  condições  adequadas  de
trabalho para os portadores de deficiência física habilitada ou reabilitada, o parâmetro para incidência do
percentual de 10% (dez por cento) será O DIMENSIONAMENTO RELATIVO AO PESSOAL DA SEDE DA
ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS.

Parágrafo  Primeiro  –  As  empresas  que  já  possuem  em  seu  quadro  empregados  profissionais  com
deficiência ou reabilitados em número superior a cota prevista no caput da presente cláusula, não poderão
desligar os empregados contratados com o argumento da redução da cota prevista no caput, devendo
assegurar  a  manutenção  dos  empregos  e  o  desligamento  só  ocorrer  em  caso  de  substituição  de
empregados.

Parágrafo Segundo –  Em havendo ação judicial  ou imputação de prejuízo decorrente da aplicação da
presente  cláusula  com a  citação  do  sindicato  laboral,  qualquer  responsabilidade  que  ao  mesmo seja
imputada deverá ser arcada pelo sindicato patronal no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, podendo o
sindicato laboral denunciar a lide na forma da Lei.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA

Fica vetada a dispensa arbitrária ou sem justa causa do empregado que estiver a, no máximo, 18 (dezoito) meses
de sua aposentadoria, desde que seu contrato com a empresa tenha, pelo menos, igual duração.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - JORNADA DE TRABALHO

A jornada de trabalho da categoria será de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, e a duração diária será de 08
(oito) horas, de acordo com o Art. 7º, inciso XIV da Constituição Federal.

Parágrafo único - A jornada normal de trabalho poderá ser acrescida de 2 (duas) horas suplementares, mediante
ajuste escrito com o empregado e serão remuneradas com adicional de 75% (setenta e cinco por cento).
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FALTAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - AUSÊNCIAS LEGAIS

I – até 02 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa
que, declarada em sua carteira de trabalho e previdência social, viva sob sua dependência econômica;

II – até 03 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento;

III – por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue devidamente
comprovada;

IV – até 02 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos da lei respectiva;

V  –  nos  dias  em  que  estiver  comprovadamente  realizando  provas  de  exame  vestibular  para  ingresso  em
estabelecimento de ensino superior;

VI – para o Pai de cinco dias em caso de nascimento de filho.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - REUNIÕES NA EMPRESA

Quando houver convocação dos empregados por parte da empresa para participarem de reuniões, o referido horário
será considerado como horário normal de trabalho e, caso exceda a jornada diária, será remunerado como hora
extra, salvo acordo para compensação.

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO INÍCIO DAS FÉRIAS

Fica convencionado que o início do período de férias a ser usufruído pelo empregado deverá ocorrer em dia útil e
que não anteceda aos sábados, domingos, feriados, dia de folga ou dia de compensação de repouso remunerado.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - USO DE UNIFORMES

Quando  o  uso  de  uniformes  for  exigido  pela  empresa,  fica  a  mesma  obrigada  a  fornecer  ao  empregado,
gratuitamente, de uma só vez para o período de 01 (um) ano, dois uniformes completos.

§  1º  -  responderá  o  empregado  pela  reposição  resultante  de  extravio  ou  mau  uso  dos  uniformes,  quando
devidamente comprovado.

§ 2º - Um terceiro uniforme completo será entregue, para o empregado, caso fique comprovado o desgaste natural
de qualquer daqueles anteriormente entregues.

§ 3º - Caso o empregado tenha seu contrato de trabalho rescindido, fica ele obrigado a devolver os uniformes na
condição em que se encontrarem.

INSALUBRIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Fica assegurado aos empregados que exercerem tarefas em condições insalubres, acima dos limites de tolerância
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estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, os percentuais previstos em lei, assim também consideradas as normas
emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego sobre medicina e segurança do trabalho.

Parágrafo primeiro  - Assegura-se ao trabalho executado em hospitais,  clínicas, postos de saúde, laboratórios,
ambulatórios e rabecão, o adicional de insalubridade de 40% (quarenta por cento), sobre o piso salarial de cada
empregado.

Parágrafo segundo - As atividades exercidas em estação de tratamento e limpeza de esgoto público ou privado
serão  remuneradas  a  insalubridade  no  percentual  de  40%  (quarenta  por  cento)  previsto  nas  Normas
Regulamentares do Ministério do Trabalho e Emprego, incidente sobre o piso salarial do empregado;

Parágrafo terceiro - Na rede hospitalar onde haja internação e tratamento de doenças infectocontagiosas, o grau
de insalubridade aplicado será o máximo, o percentual de 40% (quarenta por cento), incidente sobre o piso salarial
do empregado;

Parágrafo quarto - Quando o trabalho desenvolvido implicar na incidência de um índice diverso de insalubridade
que o previsto, será o mesmo determinado através de perícia, podendo ser acompanhado por peritos da outra parte.
Em caso de conflito entre os laudos oferecidos, serão os documentos encaminhados ao Ministério do Trabalho e
Emprego para a solução do confronto.

Parágrafo quinto - Permanecendo inalteradas as condições de trabalho, a empresa que suceder a outra prestadora
de  serviço  obriga-se  à  continuidade  do  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  ao  empregado,  no  mesmo
percentual anteriormente pago pela prestadora de serviço sucedida.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS

Serão aceitos como válidos os atestados médicos e odontológicos apresentados pelo empregado para justificar sua
ausência por motivo de doença, fornecidos em ordem de preferência, por médicos contratados diretamente pela
empresa  ou  mediante  convênio/SESC e,  à  sua  falta,  os  atestados  emitidos  por  médicos  vinculados  ao  SUS
(Sistema Único  de Saúde).  Em último caso  serão  aceitos  os  atestados  emitidos  por  médicos do  sindicato  ou
particulares.

§  1º  -  Os  atestados  médicos serão  entregues pelo  empregado nos locais  de trabalho onde a empresa tenha
supervisor, chefe de equipe ou encarregado, através de envelope lacrado a ser encaminhado ao setor de recursos
humanos da empresa ou ao serviço médico.

§ 2º - O atestado deverá ser entregue pessoalmente ou por outrem, nas 24 horas que se seguir da ausência.

ACOMPANHAMENTO DE ACIDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - TRANSPORTE DO ACIDENTADO

A empresa providenciará o transporte  dos empregados para local  apropriado em caso de acidente, desde que
ocorra em horário de trabalho ou que seja em decorrência do mesmo.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAL

Será facilitado o acesso aos diretores do Sindicato dos Trabalhadores para a realização de visitas às sedes das
empresas, a fim de tratar de assuntos relacionados com a categoria e os associados.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DA LIBERAÇÃO DOS DIRETORES DO SINDICATO PROFISSIONAL

Fica assegurada a liberação remunerada de 5 (cinco) diretores membros da diretoria do sindicato profissional, até o
término da vigência da presente convenção coletiva de trabalho, sem prejuízo do tempo de serviços e das parcelas
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componentes de suas remunerações, em número de 1 (um) diretor  sindical por empresa.

Parágrafo primeiro - A lista de nomeação, ou os nomes dos diretores liberados, será enviada ao sindicato patronal
no prazo de 03 (três) dias após a assinatura da presente convenção.

Parágrafo segundo- Respeitado o numero de um diretor por empresa, poderá o sindicato laboral requerer a
substituição do diretor liberado, desde que o faça com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL LABORAL

Por determinação da Assembleia Geral Extraordinária dos empregados, realizada no dia 27/02/2021, as empresas
descontarão dos seus empregados, sindicalizados ou não, a título de taxa de negociação coletiva, duas parcelas
com o percentual de 2% (dois por cento) do total dos salários base de todos os trabalhadores representados pelo
sindicato  laboral,  descontados  na  folha  de  pagamento  do  mês  de  abril  de  2021,  devendo  ser  repassado  ao
SINTRO-CE até o dia 10 de maio de 2021, e percentual de 2% (dois por cento) descontado na folha de junho de
2021 e repassado ao SINTRO-CE até o dia 10 de julho de 2021.

Parágrafo Primeiro - O empregado que deseje se opor ao desconto previsto no caput desta cláusula, deverá fazê-lo
no prazo de 20 (vinte) dias do registro da presente convenção coletiva de trabalho perante o sindicato profissional,
mediante solicitação individual, e fica assegurado ao mesmo que não será feito o segundo desconto. 

Parágrafo Segundo - Os empregados abrangidos pelo presente instrumento que trabalhem em empresa sediada em
município fora de região metropolitana de Fortaleza, poderão se opor à taxa de negociação coletiva, no mesmo
prazo estipulado no parágrafo anterior, por meio de carta registrada individual, escrita e assinada com aviso de
recebimento (A.R.), enviada pelos correios, para a sede do sindicato laboral.

Parágrafo  Terceiro  -  O Sindicato  laboral  assumirá  exclusiva e  integralmente a  responsabilidade  pecuniária  por
qualquer  pedido  de  devolução  de  taxa de  negociação  coletiva  que  tenha  recebido e  que  seja  posteriormente
considerada  indevida  ou  irregular,  isentando  o  empregador  de  qualquer  responsabilidade,  inclusive  perante
procedimentos de lavra do Ministério Público do Trabalho.

Parágrafo Quarto  – As empresas deverão remeter  ao sindicato profissional,  por  ocasião do repasse,  cópia da
relação nominal dos empregados que sofreram o desconto com o seu respectivo valor e comprovante de depósito
até o 10º (décimo) dia  do mês subsequente por  meio de correspondência eletrônica (email)  para o  endereço:
financeirosintroce@gmail.com. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DA MENSALIDADE SINDICAL

Os empregadores se obrigam a descontar de seus empregados associados ao sindicato, se por eles autorizados, a
importância de 2% (dois por cento) do salário base, ficando o valor a disposição do SINTRO-CE, a até do 15º
(décimo quinto) dia do mês subsequente ao desconto, mediante depósito bancário, em conta a ser indicada pelo
SINTRO-CE, no prazo de cinco dias a contar do registro da Convenção Coletiva de Trabalho na SRTE/CE. Mediante
boleto bancário, deposito em conta e transferência bancaria, Bancos SANTANDER: Agencia 3132 e conta corrente:
13000363-7 ou CAIXA ECONOMICA FEDERAL: agencia 0031 operação 003 conta corrente 776-9.

Parágrafo Primeiro – O SINTRO-CE deverá remeter cópia da relação nominal, com as respectivas autorizações dos
novos associados, até o 15º (décimo quinto) dia de cada mês por meio de correspondência eletrônica ou escrita
para que o desconto possa ser efetuado no mesmo mês.

Parágrafo Segundo – As empresas deverão remeter mensalmente ao SINTRO-CE relação nominal e comprovante
de  depósito  de  cada  empregado  submetido  ao  desconto  previsto  no  caput  desta  cláusula,  podendo  esta  ser
impressa  ou  por  meio  eletrônico,  através  dos  e-mails:  secretaria.sintro@hotmail.com  e
financeirosintroce@gmail.com. (em excel)
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As empresas do setor das categorias econômicas aqui representadas, deverão recolher até o mês de março de
2021  a  CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL  patronal  para  a  expansão  dos  serviços  de  custeio  desta  campanha
salarial, no valor abaixo destacado, de acordo com seu enquadramento empresarial abaixo destacado:

PORTE DA EMPRESA VALOR (R$)
CPF e MEI 223,00
ME e EPP 380,00
MÉDIO 760,00
NORMAL 980,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento previsto no caput deverá ser realizado através de boleto bancário ou na
sede do Sindicato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recolhimento da contribuição assistencial patronal efetuado fora do prazo mencionado
no parágrafo anterior, será acrescido de multa de 2% (dois por cento) nos primeiros 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Por mês subseqüente de atraso, além da multa estabelecida no parágrafo anterior,
serão devidos juros de mora de 1 % (um por cento).

PARÁGRAFO  QUARTO  -  A  Entidade  Sindical  Patronal,  como  parte  integrante  do  sistema  SICOMÉRCIO  e,
conforme previsto no estatuto social, efetivará a partilha da receita advinda da contribuição assistencial, da seguinte
forma:

a)       10% (dez por cento) à CNC;

b)       20% (vinte por cento) para a Federação;

c)       70% (setenta por cento) para o Sindicato.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

As empresas abrangidas pelo Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Ceará deverão
recolher o valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), parcelado em duas vezes, nos meses de julho/2021 e
outubro/2021 a título de contribuição Confederativa, que deverá ser repassado com boleto bancário ou na sede do
Sindicato, até o dia 10 de  julho/2021 e 10 de outubro/2021, respectivamente, de acordo com o Art. 8° Inciso IV, da
Constituição Federal e demais normas legais.

Parágrafo Único  – Os atrasos  no prazo de  recolhimento  estão  sujeitos às  mesmas  penalidades  previstas na
Cláusula Vigésima Terceira prevista na Convenção Coletiva Principal.

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO

Na hipótese de descumprimento ou violação de qualquer cláusula desta convenção, fica a parte infratora obrigada a
pagar, a quem for prejudicado, multa equivalente a 2% (dois por cento) do piso salarial do empregado alcançado
pela violação convencional.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL
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Por força desta Convenção e, em atendimento ao disposto no art. 608 da CLT, as empresas para participarem de
licitações promovidas por órgãos da administração pública direta,  indireta ou contratação por  setores  privados,
deverão apresentar certidão de regularidade para com suas obrigações sindicais.

§ 1º - Essa certidão será expedida pelos Sindicatos Convenentes, individualmente, assinada por seus Presidentes
ou seus substitutos legais, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após a devida solicitação, com validade
de 30 (trinta) dias.

§ 2º - Considera-se obrigação sindical para fins de expedição da citada certidão o recolhimento da contribuição
sindical (profissional e econômica), bem como todas as taxas e contribuições inseridas nesta Convenção Coletiva
de Trabalho.

§ 3º  - A falta de certidão ou vencido o seu prazo,  o  qual é de 30 (trinta)  dias, permitirá às demais empresas
licitantes, bem como os sindicatos convenentes, nos casos de concorrências, carta convite ou tomada de preço,
alvejarem o processo licitatório por descumprimento das cláusulas convencionadas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ESFORÇOS NO CUMPRIMENTO DA PRESENTE CONVENÇÃO POR
ÓRGÃO TOMADOR DE SERVIÇOS

As partes que pactuam o presente instrumento se comprometem a realizarem todos os esforços necessários para o
efetivo cumprimento das cláusulas acertadas pelos órgãos públicos tomadores de serviços, principalmente no que
tange aos reajustes salariais e demais cláusulas financeiras.

PARÁGRAFO ÚNICO - Não obstante os esforços realizados como demostrado no "caput" desta cláusula a presente
convenção deve ser cumprida na forma da lei.

FABIANO BARREIRA DA PONTE
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMP DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DO CEARA

DOMINGO GOMES NETO
PRESIDENTE

SINDICATO TRABALHADORES TRANSPORTES RODOVI ESTADO CEARA

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: CE000108/2021
DATA DE REGISTRO NO MTE: 03/02/2021
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR004058/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 13624.100471/2021-64
DATA DO PROTOCOLO: 03/02/2021

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO ESTADO DO CEARA, CNPJ n. 08.466.353/0001-93, neste ato representado(a) por seu ;

E

FEDERACAO  DO  COMERCIO  DO  ESTADO  DO  CEARA,  CNPJ  n.  07.267.479/0001-76,  neste  ato
representado(a) por seu e por seu ;

celebram a  presente  CONVENÇÃO COLETIVA  DE TRABALHO,  estipulando  as  condições  de  trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2021 a 31 de dezembro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EMPREGAGOS NAS EMPRESAS
DE GARAGENS, ESTACIONAMENTOS E LAVA-RÁPIDOS, com abrangência territorial em CE.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS E FUNÇÕES

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2021 a 31/12/2021

FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS (PARA AMBAS CATEGORIAS)

Para aqueles empregados que exerçam a função de:

a) Office-boy, piso no valor de R$ 1.179,35 (Hum mil, cento e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos);

b) Faxineiro, piso no valor de R$ 1.179,35 (Hum mil, cento e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos);

c) Auxiliar de Escritório / Auxiliar Administrativo / Caixa / Recepcionista, piso no valor de R$ 1.221,98 (Hum
mil, duzentos e vinte e um reais e noventa e oito centavos);

d) Vigia desarmado, piso no valor de R$ 1.221,98 (Hum mil, duzentos e vinte e um reais e noventa e oito
centavos);

e)  Promotor(a)  de  Vendas,  Garantia  do  Comissionista.  Às  promotoras  ou  promotores  de  vendas
remunerados  exclusivamente  à  base  de  comissões  percentuais  pré-ajustadas  sobre  as  vendas
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(comissionistas puros), fica assegurada a garantia de uma remuneração mínima de R$ 1.221,98 (Hum mil,
duzentos e vinte e um reais e noventa e oito centavos);  ela incluído o descanso semanal remunerado, que
somente prevalecerá nos casos em que as comissões auferidas em cada mês não atingirem o valor da
garantia e se cumprida integralmente a jornada normal de trabalho.

Parágrafo Primeiro: Fica assegurada a todos empregados, a média das comissões calculadas nos 12
(doze) meses imediatamente anteriores ao mês da concessão, para efeito do pagamento das férias, do 13º
salário, do auxílio maternidade e da rescisão contratual. Sendo que a referida média deverá ser atualizada
pelos mesmos índices que atualizaram os salários.

FUNÇÕES OPERACIONAIS - LAVA RÁPIDO CONVENCIONAL (Com uso de água)

Para aqueles empregados que exerçam a função de:

a) Enxugador de Veículos, piso no valor de 1.179,35 (Hum mil, cento e setenta e nove reais e trinta e cinco
centavos);

b)  Lavador  /  Operador  de  Limpeza  Automotiva,  piso  no  valor  de  R$  1.250,40  (Hum  mil,  duzentos  e
cinquenta reais e quarenta centavos);

c) Polidor, piso no valor de R$ 1.264,61 (Hum mil, duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta e um
centavos);

d) Gerente, piso no valor de R$ 1.705,10 (Hum mil, setecentos e cinco reais e dez centavos).

FUNÇÕES OPERACIONAIS - SERVIÇOS DE LAVAGEM AUTOMOTIVA DOMICILIAR

Para aqueles empregados que exerçam a função de:

a) Enxugador de Veículos, piso no valor de R$ 1.179,35 (Hum mil, cento e setenta e nove reais e trinta e
cinco centavos);

b)  Lavador  /  Operador  de  Limpeza  Automotiva,  piso  no  valor  de  R$  1.250,40  (Hum  mil,  duzentos  e
cinquenta reais e quarenta centavos);

c) Polidor, piso no valor de R$ 1.264,61 (Hum mil, duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta e um
centavos);

d) Gerente, piso no valor de R$ 1.705,10 (Hum mil, setecentos e cinco reais e dez centavos).

FUNÇÕES OPERACIONAIS - LAVAGEM A SECO (Sem uso de Água)

Para aqueles empregados que exerçam a função de:

a) Auxiliar de Aplicador Técnico, piso no valor de R$ 1.179,35 (Hum mil, cento e setenta e nove reais e trinta
e cinco centavos);

Descrição - Limpeza externa e ou Interna do veículo (exceto polimento).

b)  Aplicador  Técnico,  piso  no  valor  de  R$ 1.250,40  (Hum mil,  duzentos  e  cinquenta  reais  e  quarenta
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centavos);

Descrição - Limpeza externa incluindo polimento; Responsável pelo treinamento de novos colaboradores.

c) Gerente, piso no valor de R$ 1.705,10 (Hum mil, setecentos e cinco reais e dez centavos).

Descrição  -  Responsável  pela  loja;  Responsável  em  treinar  novos  Consultores  e  Novos  Lideres
Operacionais.

FUNÇÕES OPERACIONAIS – ESTACIONAMENTOS

Para os prestadores de serviços que exerçam a função de:

a) Auxiliar ou Operador, piso no valor de R$ 1.179,35 (Hum mil, cento e setenta e nove reais e trinta e cinco
centavos);

b) Manobristas, piso no valor de R$ 1.221,98. (Hum mil,  duzentos e vinte e um reais e noventa e oito
centavos);

c) Gerente, piso no valor de R$ 1.491,95 (Hum mil, quatrocentos e noventa e um reais e noventa e cinco
centavos);

d) Supervisor, piso no valor de R$ 1.776,15 (Hum mil, setecentos e setenta e seis reais e quinze centavos).

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2021 a 31/12/2021

Os salários fixos dos empregados(as) nos estacionamentos, garagens e lava-rápidos do Estado do Ceará,
que sejam superiores ao piso estabelecido nesta convenção coletiva, serão reajustados em 5,45% (cinco
vírgula quarenta e cinco por cento), devendo o percentual incidir sobre o salário base de 1º de janeiro de
2021, incluído no percentual supra a correção salarial, aumento de produtividade e qualquer verba seja a
que título for que tenha efeito de reajustamento salarial.

Parágrafo Único - No reajustamento previsto nesta cláusula serão compensados, automaticamente, todos
os aumentos, antecipações e abonos, espontâneos ou compulsórios, concedidos pela empresa no período
compreendido, excetuando-se os previstos na Instrução n° 1 do TST, respeitada a irredutibilidade salarial.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTO DE SALÁRIO

A título de simples recomendação, orienta-se que as empresas, verificando suas possibilidades, concedam
adiantamento quinzenal de salário.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO DE SALÁRIO.

O pagamento a todos os empregados será feito dentro do horário de expediente dos mesmos.
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CLÁUSULA SÉTIMA - ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO.

Quando os dias de pagamento coincidir com sábados, domingos feriados, o pagamento será efetuado no
dia útil imediatamente, anterior aos respectivos dias.

CLÁUSULA OITAVA - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS (MORA SALARIAL).

No caso de não pagamento do salário até o 5º (quinto) dia útil  do mês subseqüente ao vencimento, a
empresa  pagará  2%  (dois  por  cento)  a  título  de  mora,  diretamente  ao  empregado,  sob  o  total  da
remuneração devida, sem prejuízo do que dispõe a legislação em vigor. 

CLÁUSULA NONA - CONTRA CHEQUE DE PAGAMENTO E CONTA SALARIO/BANCÁRIA

As empresas ficam obrigadas a fornecer, a todos os seus empregados, por ocasião do pagamento de seus
salários,  o  RESPECTIVO  comprovante  de  pagamento  (CONTRACHEQUE),  contendo  a  indicação
tipográfica da empresa pagadora; a discriminação de todas as verbas pagas e dos descontos efetuados, e a
informação do respectivo valor a ser recolhido para o FGTS do mês de pagamento.

Paragrafo  único:  As  empresas  obrigatoriamente  deverão  efetuar  os  pagamentos  salariais  de  seus
empregados através de conta salário/bancaria. Desta forma todo e qualquer pagamento tais como: Salários,
Adiantamentos,  Férias,  13º  Salários,  Verbas  Rescisórias,  etc,  deverão  obrigatoriamente  ser  efetuados
através da conta salário/bancaria do empregado.

ISONOMIA SALARIAL

CLÁUSULA DÉCIMA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO.

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente eventual, o empregado substituto fará
jus ao salário do substituído, conforme enunciado 159 do TST. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS.

As empresas considerarão a  media das horas  extras,  comissões e demais  vantagens percebidas  pelo
empregado para o calculo das férias, decimo terceiro salario, repouso remunerado e aviso prévio, incluídas,
sempre as verbas correspondentes aos adicionais de insalubridade, noturno e quebra de caixa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE DAS CLÁUSULAS ECONÔMICAS PARA 2022

O  presente  instrumento  coletivo  tem  validade  até  31/12/2022,  conforme  dispõe  cláusula  primeira  da
presente Covenção Coletiva, ficando ajustado entre as partes que as cláusulas sociais permanecerão as
mesmas até o término da vigência da presente norma coletiva.

Mediador - Extrato Convenção Coletiva http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualiza...

4 de 16 13/04/2021 09:40



Parágrafo Único: Fica ajustado entres as partes que  as cláusulas econômicas da presente Convenção
Coletiva  de  Trabalho  serão  reajustadas  a  partir  de  01º  de  janeiro  de  2022,  com no  minimo  o  índice
acumulado do INPC/IBGE dos últimos 12 (doze) meses (de janeiro de 2021 a dezembro de 2021).

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FUNÇÃO DE CAIXA.

Aos empregados na função de "Operador de Caixa" fica assegurada, a título de quebra de caixa, a quantia
mensal e equivalente a 10% (dez por cento) do salário nominal.

Parágrafo único - A "quebra de caixa" não será devida aos empregados que, por liberalidade dos
empregadores não indenizam as eventuais diferenças verificadas, devendo o empregador comunicar sua
decisão ao Sindicato Profissional. 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - HORAS EXTRAS.

As horas extras serão pagas com adicional de 60% (sessenta por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FREQÜÊNCIA ÀS REUNIÕES E CURSOS.

As reuniões de trabalho, de comparecimento obrigatório, deverão ser realizadas durante o expediente dos
empregados,  entretanto  se  ultrapassarem a  jornada  normal  de  trabalho,  serão  remuneradas  as  horas
excedentes como horas extraordinárias, por representarem tempo à disposição da empresa.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ADICIONAL NOTURNO.

Aos empregados que executam suas funções no período noturno, inclusive, com prorrogações de jornada,
nos termos do Artigo 73 § 3º e 5º da CLT, fica assegurada a aplicação do percentual de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da remuneração.

PARAGRAFO ÚNICO: A jornada de trabalho noturno compreende 6h25min de trabalho, face à redução
horaria noturna.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

Aos empregados que executam suas funções em condições insalubres conforme previstas na NR 15, fica
assegurada a aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da remuneração.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORNECIMENTO DE LANCHES.

As empresas ficam obrigadas a fornecer gratuitamente lanche aos empregados,  quando em regime de
trabalho extraordinário, após a 1ª hora trabalhada.

Paragrafo Primeiro - Fazem jus ao mesmo beneficio os empregados que laboram no regime da escala de
revezamento 12X36 horas.

Paragrafo Segundo - Ficam estabelecido que esta obrigação não se aplica as empresas que já forneçam
almoço aos seus empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORNECIMENTO DO VALE REFEIÇÃO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2021 a 31/12/2021

Ficam  as  empresas  obrigadas  a  fornecer  para  todos  os  seus  empregados  durante  a  vigência  desta
Convenção Coletiva de Trabalho, vale-refeição no valor mínimo de R$ 9,77 (nove reais e setenta e sete
centavos), por dia útil  de trabalho, descontando-se do empregado o percentual  maximo de 6,25% (seis
virgula vinte e cinco por cento) do custo direto do vale-alimentação (art. 2º, § 1º, Decreto 05/1991).

Parágrafo Primeiro - Caso a empresa já forneça diretamente a alimentação ou já pague vale-refeição em
valor superior ao estabelecido na presente Convenção Coletiva de Trabalho, ficam garantidas aos seus
empregados tais vantagens e condições.

Parágrafo Segundo - O beneficio contido nesta clásula, em relação aos empregados e empregadores:

I - Não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração do beneficiario para quaisquer efeito;

II - Não constitui base de incidência de contribuição previdenciaria, do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e/ou tributação de qualquer espécie;

III - Não é considerado para efeito de pagamento de Gratificação de Natal, nem qualquer outro titulo ou
verba trabalhista decorrente do contrato de trabalho, nem mesmo para efeitos de rescisão contratual;

IV - Sua duração esta limitada ao prazo de vigência desta Convenção Coletiva;

Parágrafo Terceiro - A efetiva execução desse beneficio ocorrerá mediante celebração de convênios ou
ajustes de qualquer natureza, com a interveniencia e participação da respectiva entidade patronal, sendo
distribuido o vale alimentação pelas empresas. 

Parágrafo Quarto - Os empregados que estiverem com contrato de trabalho suspenso ou interrompido, por
qualquer motivo, não terão direito aos vales-refeição, durante a suspensão ou interrupção. Tambem não
terão direito em caso de falta injustificada.

Parágrafo Quinto - A empresa a ser contratada para fins de fornecimento dos cartões vale-refeição deverá
ser idônea e comprovar sua consolidação no mercado cearense, através de indicação de rede credenciada,
bem como possuir meio eletronico unico de pagamento que permita a utilização conjunta dos vales-refeição
com a gestão de outros beneficios corporativos com garantia de destinação de uso, como o vale-transporte,
previamente homologada pela respectiva entidade patronal.

Parágrafo Sexto - Excepcionalmente, para as empresas que preencham os requisitos legais e pretendam a
adesão ao Programa de Alimentação do Trabalhador e a obtenção dos incentivos fiscais da Lei n. 6.321/76,
poderá haver a utilização de cartão exclusivo para refeição.

Parágrafo Setimo - Fica a empresa obrigada a prover e/ou liberar os respectivos vales até o 5º (quinto) dia
util do mês.

Parágrafo Oitavo - As empresas não poderão fornecer o vale-refeição em alimentos (mercadorias), papel
ou em dinheiro.
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AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO AUXÍLIO FUNERAL.

No caso de falecimento do empregado, a empresa pagará diretamente à família, contra recibo, mediante
apresentação da Certidão de Óbito, quantia equivalente a Um Piso Salarial e meio da Categoria, a título de
auxílio funeral.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO SEGURO DE VIDA.

A título de recomendação, orienta-se que as empresas realizem seguro de vida de seus empregados com
coberturas para os casos de morte, natural ou acidental, e invalidez permanente, total ou parcial.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONFERÊNCIA DOS VALORES EM CAIXA.

A conferência dos valores em caixa será realizada na presença do operador responsável e, quando for
impedido pelo empregador de acompanhar a conferência, ficará isento de responsabilidade por eventuais
erros verificados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL - HOMOLOGAÇÃO

Fica facultada as empresas a homologação das rescisões contratuais (TRCTs) junto ao sindicato laboral.

Parágrafo Primeiro: As homologações realizadas junto a entidade sindical dão quitação plena e irrestrita a
todas  as  parcelas  consignadas  no  TRCT,  sendo  totalmente  gratuitas  quando  realizadas  na  sede  do
sindicato.

Parágrafo Segundo: A entidade sindical não poderá recusar a homologação do TRCT, mesmo na ausência
de  documentos  ou  pagamento  a  menor  ou,  em caso  excepcional,  sem pagamento,  a  não  ser  que  o
trabalhador recuse expressamente.

Caso  não  haja  concordância  do  trabalhador  com as  verbas  descritas  no  TRCT,  a  homologação  será
realizada,  sendo assegurado  ao  trabalhador  a  consignação de  ressalva  específica,  ocasião  em que a
empresa não poderá se opor a à consignação destas ressalvas.

Parágrafo Terceiro: As empresas que não optarem pela realização da homologação da rescisão contratual
na sede do sindicato laboral, devem encaminhar para o Sindicato Laboral o Termo de Rescisão do Contrato
de Trabalho (TRCT) dos empregados desligados através do site: www.sinpospetroce.org.br

Paragrafo Quarto – Tendo em vista o estabelecido no caput, segue abaixo a titulo de orientação, a relação
das unidades de atendimento à homologação do sindicato laboral com os respectivos municípios atendidos
por cada unidade:

I. SEDE DE FORTALEZA – Rua Floriano Peixoto, 1427, Centro - Fortaleza – Tel: (85) 3201-2700 .

II. SUBSEDE DE SOBRAL – Av. Lúcia Sabóia, 515 - Sala 17, Centro - Sobral – Tel: (88)3614-7446.
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III.  SUBSEDE DE JUAZEIRO DO NORTE – Rua da Conceição , 536 sala 202, Centro -  Juazeiro do
Norte, Mini Shopping Alvorada – Tel: (88) 3512-3498.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA CARTA DE REFERÊNCIA.

As empresas se obrigam, por ocasião da rescisão de contrato de seus empregados, a fornecerem uma
carta de referência,  exceto se o empregado for demitido por justa causa, constando tempo de serviço,
funções desempenhadas e salários.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA MÃO DE OBRA DE TERCEIROS E COOPERATIVAS DE
SERVIÇOS.

Ficam as empresas proibidas de utilizarem mão de obra de terceiros ou cooperativas de serviços, que
estejam ligadas a atividade fim, podendo tão somente utilizarem nas atividades meio.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO

As  EMPRESAS dispensarão  do  cumprimento  de  7  dias  do  Aviso  Prévio,  sem prejuízo  da  respectiva
remuneração, do EMPREGADO que por ela for demitido sem justa causa.

Paragrafo Primeiro: O aviso prévio será concedido na proporção de 30 (trinta) dias aos empregados que
contem  até  01  (um)  ano  de  serviço  na  mesma  empresa.  Ao  aviso  prévio  previsto  nesta  clausula
será acrescido de 03 (três) dias por ano de serviço prestado na mesma empresa,  até o máximo de 60
(sessenta) dias, perfazendo um total de até 90 (noventa) dias. (Conforme Lei nº 12.506, de outubro de
2011).

Paragrafo Segundo: O aviso prévio trabalhado é de 30 dias e deverá ser laborado de acordo com o
estabelecido no caput  desta clausula,  os  dias  acrescidos  em virtude da lei  nº  12.506/2011,  não serão
laborados, devendo a empresa indenizar o valor correspondente aos mesmos.

Paragrafo Terceiro: Desta forma e em conformidade com a instrução normativa nº 15, de 14 de julho de
2010 e Orientação Jurisprudencial nº 82 da Seção Especializada em Dissídios Individuais, a data de saída
deverá ser anotada na Carteira de Trabalho e Previdência social nos seguintes termos:

a)    Na pagina relativa ao contrato de trabalho, a do último dia da data projetada para o aviso prévio;

b)    Na pagina relativa as anotações gerais, a data do ultimo dia do aviso prévio trabalhado (30 dias);

c)    No TRCT, a data de afastamento a ser consignada será a do ultimo dia efetivamente trabalhado.

Paragrafo Quarto: O empregado fica dispensado do cumprimento do prazo de aviso prévio, recebido ou
concedido, desde que obtenha novo emprego, devidamente comprovado, recebendo este tão somente os
dias trabalhados e os dias da projeção prevista na lei 12.506/2011.

Paragrafo Quinto: Caso o empregador se negue a receber e recibar a comunicação de novo emprego, o
empregado poderá demonstrar a comunicação ao empregador através de carta registrada.

Paragrafo Sexto: A dispensa do aviso não se aplicará quando o número de pessoas ultrapassarem a 50%
(cinqüenta por cento) do total de empregados que ocupem a função ou, face a especialização técnica do
serviço prestado, a substituição inviabilize o funcionamento do setor. 

Paragrafo  Setimo:  Havendo  dispensa  do  cumprimento  do  aviso  prévio,  esta  ocorrência  deverá  ser
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encaminhada por escrito. 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO ATENDIMENTO SESC/SENAC.

As  partes  convencionam  que  os  trabalhadores  abrangidos  por  esta  CONVENÇÃO  COLETIVA  DE
TRABALHO serão tratados  e  atendidos com igualdade pelo  Sistema SESC/SENAC, não se admitindo
tratamento diferenciado em razão da adesão da empresa empregadora ao Sistema Tributário denominado
SIMPLES.

Parágrafo  Único  -  Para  assegurar  os  direitos  estabelecidos  no  "caput"  desta  cláusula,  as  empresas
optantes pelo SIMPLES ficam obrigadas a realizarem os recolhimentos devidos ao Sistema SESC/SENAC.

ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO/DESVIO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO DESVIO DE FUNÇÃO.

Não será permitida a utilização do empregado para o exercício de atividades distintas das quais tenha sido
contratado, excetuando-se de exercício de funções similares. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA ANOTAÇÃO DE FUNÇÃO.

As empresas anotarão nas CTPS dos seus empregados as funções por estes exercidas.

NORMAS DISCIPLINARES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DA REVISTA DOS EMPREGADOS.

As empresas que adotam o sistema de revista ao empregado, o farão em local adequado e por pessoa do
mesmo sexo do revistado, evitando-se eventuais constrangimentos.

ASSÉDIO MORAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DO ASSÉDIO MORAL/SEXUAL.

Em decorrência  da  relevância  deste  assunto,  as  empresas  e  as  partes  que assinam este  instrumento
buscarão desenvolver programas educativos para coibir o assedio moral e sexual.

IGUALDADE DE OPORTUNIDADES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DA ISONOMIA ENTRE HOMENS E MULHERES.

As empresas, no estrito cumprimento das normas que regulamentam a matéria, praticarão isonomia de
tratamento e igualdade remuneratória entre a mão-de-obra masculina e feminina.
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ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DA ESTABILIDADE DA GESTANTE.

Fica garantida a estabilidade da gestante na forma da Lei, sendo orientado que a empresa procure,
verificando necessidade de saúde, transferi-la para outro setor. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DA ESTABILIDADE DA EMPREGADA GESTANTE.

Fica garantido estabilidade do emprego à empregada gestante desde a concepção ate 45 dias apos a
licença previdenciária.

ESTABILIDADE PORTADORES DOENÇA NÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EMPREGADO DOENTE.

Ao empregado afastado do trabalho por motivo de doença, é garantido o emprego por 45 (quarenta e cinco
dias), contados a partir da alta médica, quando o afastamento ocorrer por período igual ou superior a 30
(trinta) dias ininterruptos.

Parágrafo único - Excetuam-se da garantia expressa no "caput" desta cláusula as hipótese de justa causa
ou acordo entre às partes, sendo esta última devidamente assistida pelo Sindicato Profissional.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DA PROIBIÇÃO DE DISPENSA DO EMPREGADO.

Fica proibida  a dispensa,  por  qualquer  motivo,  do empregado,  salvo por  justa causa,  nos 24  (vinte  e
quatro)  meses  anteriores  à  implementação  dos  requisitos  para  usufruir  a  modalidade  ordinária  de
aposentadoria do INSS que primeiro for alcançada, quer seja por tempo integral ou proporcional de serviço,
quer seja por idade ou especial.

Parágrafo Único - Para fazer jus a este beneficio o empregado deve possuir no minimo 05 (cinco) anos de
labor.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DOS CHEQUES DEVOLVIDOS.

Fica proibido descontar da remuneração dos empregados valores de cheques devolvidos por insuficiência
de  fundos  ou  irregularidades,  exceto  nos  casos  em  que  não  tenham  sido  obedecidas  as  normas  da
empresa, as quais deverão ser entregues aos empregados no ato de sua contratação, mediante recibo.

Paragrafo único: As empresas deverão entregar aos seus empregados os cheques descontados, a contra
recibo no ato do pagamento de seu salario, não o fazendo fica o empregado isento do desconto. 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DO ACESSO AOS EMPRÉSTIMOS INCENTIVADOS PELO

Mediador - Extrato Convenção Coletiva http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualiza...

10 de 16 13/04/2021 09:40



GOVERNO.

As partes que pactuam o presente acordo, sejam sindicatos patronais ou laborais, buscarão incentivar às
empresas albergadas pelo mesmo a facilitarem e colaborarem com os empregados que desejam tomar
empréstimos através da linhas de crédito criadas pelo Governo Federal. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - DOS DANOS CAUSADOS PELOS EMPREGADOS

Ocorrendo danos em veículos, por culpa de empregados, o empregador poderá descontar em folha de
pagamento o valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) de reparo ou da franquia correspondente, da
qual deles o menor, em parcelas não superiores a 10% (dez por cento) de seu salario nominal. Os valores
das parcelas poderão ser corrigidos na mesma proporção e percentuais aplicáveis ao salário, por ocasião
de sua correção pela empresa.

Paragrafo Único : No caso de extinção do Contrato de Trabalho, qualquer valor a ser descontado não
poderá exceder ao equivalente a 01 (um) mês de remuneração do empregado, em cumprimento ao artigo
477 paragrafo 5º da CLT.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DA JORNADA DE TRABALHO.

A duração normal do trabalho não será superior a 08 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas
semanais.

Paragrafo Único- Fica autorizada a utilização da escala de revezamento 12X36 horas.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE DO HORÁRIO DE TRABALHO.

É obrigatória a utilização de livros de ponto ou cartão mecanizado ou meios autorizados pelo Ministerio do
Trabalho  e  Emprego  para  o  efetivo  controle  do  horário  de  trabalho  nas  empresas  com  mais  de  10
empregados, para que se possibilite o real pagamento das horas extraordinárias. 

FALTAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DO ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE.

Fica  assegurado  o  abono  de  falta  do  empregado  estudante,  nos  períodos  de  prestação  de  exames
vestibulares  que  coincidam  com  o  seu  horário  de  trabalho,  desde  que  haja  comunicação  prévia  ao
empregador com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas e posterior comprovação em 5 (cinco)
dias. 

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DA JORNADA DO ESTUDANTE

Fica vedada a mudança de turno do empregado estudante que venha a prejudicar-lhe a frequência nas
aulas.

Parágrafo  Primeiro  -  Para  a  vigência  do  estipulado  no  Caput  desta  clausula  o  empregado  deverá
comprovar ao empregador a sua condição de estudante no ato da contratação, ou 02 (dois) dias após a
matricula quando já for empregado.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DOS CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO.

Os cursos de aperfeiçoamento, desde que haja aquiescência do empregado, poderão ser realizados fora de
seu expediente normal de trabalho, ficando a empresa isenta do pagamento de horas extras. 

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DAS FÉRIAS

As  férias  serão  concedidas  por  ato  do  empregador,  em  um  só  período,  nos  doze  meses
subsequentes à data em que o empregado tiver adquirido o direito, ficando vedado o inicio das
férias no período de dois dias que antecede sábados, domingos, feriados ou dia de repouso semanal
remunerado.

Paragrafo primeiro: Desde que haja concordancia do empregado, as ferias poderão ser usufruidas em até
dois periodos.

Paragrafo segundo: Conforme Artigo 130 da CLT em seu paragrafo primeiro “é vedado descontar,  do
período de férias, as faltas do empregado ao serviço”, ou seja, por ocasião da concessão e do pagamento
das férias o empregador deve efetuar o pagamento total (integral) das férias sem descontos por faltas, pois
o desconto dos valores das faltas já foi  efetuado quando do pagamento do salario  mensal,  devendo o
empregado sofrer apenas a perca do gozo das férias conforme prevê a CLT.

Paragrafo terceiro: As empresas facilitarão a seus empregados estudantes para que estes possam gozar
suas férias anuais da empresa, em período que coincida com o das férias escolares.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DA ÁGUA POTÁVEL.

Será fornecida aos empregados água potável, em condições de higiene, por meio de copos individuais ou
bebedouros de jatos inclinados.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DOS ASSENTOS NO LOCAL DE TRABALHO.
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As empresas manterão assentos para seus empregados em local em que os mesmos possam ser utilizados
por aqueles que tenham por atribuição atendimento ao público, em pé, nos termos da NR 17.3.5. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - DA POLUIÇÃO SONORA.

Fica proibido a utilização nas empresas, de equipamento sonoro ou qualquer outro tipo de perturbação
sonora  causadora  de  ruídos  ou  barulhos  acima  dos  limites  estabelecidos  pela  NR  (Norma
Regulamentadora) n° 15 da Portaria 3.214 de 1978.

UNIFORME

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - DOS UNIFORMES.

Ficam obrigadas as empresas a fornecerem a quantidade mínima de 02 (dois) uniformes, bem como o
EPI´S, necessários a cada atividade, devendo substitui-los a cada 06(seis) meses se necessário, ficando o
empregado responsável por manter os mesmos limpos e conservados.

Parágrafo Único: As empresas, salvo anuência do empregado, não podem exigir a utilização de quaisquer
acessórios, apetrechos e/ou fantasias que o coloquem em situação de constrangimento.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DOS ATESTADOS MÉDICOS.

Para efeito  de  abono de  faltas por  motivo de doença,  as empresas,  mesmo que possuam assistência
medica,  reconhecerão  os  atestados  subscritos  por  médicos  e  dentistas  de  órgãos  públicos  federais,
estaduais e municipais, bem como, os emitidos por profissionais de entidades conveniadas com o sindicato
laboral.

Paragrafo Único: Fica estabelecido o prazo máximo de 48 horas para a entrega do atestado, a contar da
emissão do mesmo.

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DOS PRIMEIROS SOCORROS.

As  empresas  manterão  à  disposição  dos  empregados  Caixa  de  Primeiros  Socorros  para  pequenas
necessidades dos empregados. 

CAMPANHAS EDUCATIVAS SOBRE SAÚDE

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - DA SAÚDE DO EMPREGADO.

As partes convenentes buscarão realizar ampla divulgação dos aspectos relevantes a saúde do empregado,
sempre com o objetivo de demonstrar a necessidade do integral cumprimento da NR 17 e demais legislação
referente a prevenção de doenças laborais.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DO PCMSO.

Fica acordado que os estabelecimentos comerciais com grau de risco 1 ou 2, com mais de 25 (vinte e cinco)
e  até  50  (cinqüenta)  empregados,  conforme  o  Quadro  I  da  Norma  Regulamentadora  N°  4,  estão
dispensados de indicar médico coordenador do PCMSO. Estas empresas também estão desobrigadas da
realização de exame médico demissional se o empregado tiver sido submetido a qualquer exame médico
ocupacional em um período de até 270 (duzentos e setenta) dias anteriores à data de homologação de sua
rescisão contratual  de trabalho, conforme dispõe os itens 7.3.1.1.1 e 7.4.3.5.1 da Portaria n° 08/96  da
Secretaria  de  Segurança  e  Saúde  no  Trabalho  e  Parecer  de  profissional  em Segurança  e  Saúde  no
Trabalho. 

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - DO QUADRO DE AVISOS.

Fica assegurado pelas empresas a afixação de editais, avisos e notícias sindicais, de responsabilidade da
entidade  sindical  profissional,  desde  que  não  contenham  matéria  política,  nem  ofensiva  a  honra  dos
representantes  governamentais  e  aos  dirigentes  da  empresa  e,  que  sejam  de  interesse  geral  dos
empregados, em seus quadros de avisos. 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DO DESCONTO DE MENSALIDADES ASSOCIATIVA.

Ficam as empresas obrigadas a descontar da remuneração dos empregados associados as mensalidades
associativas no percentual de 1,5% (um virgula cinco por cento) e repassarem ao Sindicato Profissional
através de guias bancarias que deverão ser recolhidas até o 10º (decimo) dia do mês subsequente, com o
preenchimento da relação dos empregados no verso da guia de contribuição, sob pena de multa e juros que
seguiram o mesmo padrão adotado no imposto sindical.

Paragrafo único: As guias para recolhimento desta contribuição estarão disponíveis com antecedência no
site do sindicato laboral, www.sinpospetroce.org.br

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS.

As empresas se obrigam, a descontar do salário, de seus empregados, sindicalizados ou não, o percentual
de 1% (um por cento) mensalmente, devendo referida importância ser recolhida aos cofres do Sindicato dos
Empregados dela beneficiado, até o 10° (decimo) dia do mês subsequente ao desconto, sob pena de multa
e juros que seguiram o mesmo padrão adotado no imposto sindical.

Paragrafo único: As guias para recolhimento desta contribuição estarão disponíveis com antecedência no
site do sindicato laboral, www.sinpospetroce.org.br

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DO DIREITO DE OPOSIÇÃO AO DESCONTO ASSISTENCIAL
DOS EMPREGADOS.

O empregado que desejar opor-se ao desconto previsto no caput desta cláusula deverá fazê-lo através de
carta redigida de próprio punho, que deverá ser protocolada a contra recibo na sede ou nas sub-sedes do
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sindicato laboral, no prazo de 10 dias a contar do registro da convenção coletiva.

Parágrafo Único - Sendo-lhe destinada a CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, o sindicato obreiro assume
integralmente a responsabilidade por demandas promovidas, em sede judicial ou administrativa, inclusive
junto a Ministério Público do Trabalho, no que se refere aos descontos que venham a ser procedidos em
estrita obediência ao Caput e Paragrafo Único da presente cláusula. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

Nos termos do artigo 582 e seguintes da CLT, as empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de
Trabalho são obrigadas a descontar, da folha de pagamento de todos os seus empregados, sejam sócios ou
não sócios da entidade sindical, desde que expressamente autorizado de forma individual, o valor referente
a  um  dia  de  trabalho  do  mês  de  MARÇO  de  cada  ano,  devida  ao  Sindicato  Laboral  convenente,
observando-se  as  regras  estabelecidas  nas  alíneas  a  e  b  e  seus  parágrafos  do   artigo  583  da  clt  e
seguintes.

PARAGRAFO UNICO: Caso não seja possível o desconto no mês de marco e o repasse no mês de abril, a
contribuição sindical correspondente um (1) dia de salário por ano poderá ser recolhido em outros meses do
ano, desde que o trabalhador autorize expressamente o referido desconto, neste caso, a retenção devera
ser feito no mês da autorização, por meio de guias próprias fornecidas pelo sindicato.

Após o recolhimento das contribuições sindicais, taxas assistenciais e a associativas, a empresa deverá
enviar  para entidade sindical  no prazo de 15(quinze) dias, o comprovante de recolhimento dos valores
descontados  no  mês,  acompanhada  da  relação  de  descontos  em  que  conte  o  nome  do  empregado,
cargo/função, valor do salário e valor da contribuição descontada.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As  empresas  albergadas  por  esta  convenção  coletiva  de  trabalho  deverão  pagar  a  entidade  sindical
patronal em 31 de JULHO de 2021 e 31 de JULHO de 2022, a contribuição assistencial patronal no valor
abaixo destacado, de acordo com o seu enquadramento empresarial, por estabelecimento.

PORTE DA EMPRESA VALOR (R$)

CPF e MEI 223,00

ME e EPP 380,00

MÉDIO 760,00

NORMAL 980,00

Parágrafo Primeiro: Com pagamento da taxa prevista na presente cláusula fica assegurado ao empresário
a  adesão  ao  cartão  do  empresário  que  traz  uma  série  de  vantagens  e  benefícios,  como  condições
diferenciadas  para  a  compra  de  carros  0km,  viagens  e  excursões  para  diversos  destinos,  cursos
profissionalizantes, clínicas para cuidados terapêuticos, fisioterapia, nutrição, dentre outros, podendo ser
conferido  todos  os  benefícios  através  de  consulta  ao  site  https://www.fecomercio-ce.com.br/cartão-
do-empresario/.

Parágrafo  Segundo:  Após  o  pagamento,  deverá  o  empresário  se  dirigir  a  sede  da  entidade  sindical
patronal, portando o comprovante de pagamento, para requerer a expedição do cartão do empresário.

Parágrafo Terceiro:  A  Entidade  Sindical  Patronal,  como parte  integrante  do  sistema SICOMÉRCIO e,
conforme previsto no estatuto social, efetivará a partilha da receita advinda da contribuição assistencial, da
seguinte forma:

a)       10% (dez por cento) à CNC;
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b)       20% (vinte por cento) para a Federação;

c)       70% (setenta por cento) para o Sindicato.

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - DAS PENALIDADES.

Na  hipótese  de  violação  de  qualquer  cláusula  desta  Convenção,  os  que  derem  diretamente  causa  à
infração, acordantes, empresas ou empregados, comprovada a sua culpa ficam sujeitos a multa equivalente
a UM PISO SALARIAL DA CATEGORIA, em favor da parte atingida pela violação.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - DO JUIZO COMPETENTE.

Será  competente  a  justiça  do  trabalho  da  comarca  de  fortaleza,  para  dirimir  quaisquer  controvérsias
resultantes da aplicação da presente convenção coletiva.

ARDILIS PITERSON PEREIRA DE SOUZA ARRAIS
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DO
ESTADO DO CEARA

MAURICIO CAVALCANTE FILIZOLA
VICE-PRESIDENTE

FEDERACAO DO COMERCIO DO ESTADO DO CEARA

EDUARDO PRAGMACIO DE LAVOR TELLES FILHO
PROCURADOR

FEDERACAO DO COMERCIO DO ESTADO DO CEARA

ANEXOS
ANEXO I - ATA DA ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2021

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: CE000084/2021
DATA DE REGISTRO NO MTE: 29/01/2021
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR004108/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 14021.109711/2021-48
DATA DO PROTOCOLO: 28/01/2021

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 13624.101060/2019-71
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 18/12/2019

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO ESTADO DO CEARA, CNPJ n.
09.474.792/0001-00, neste ato representado(a) por seu e por seu e por seu ;

E

SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST CEARA, CNPJ n. 07.346.638/0001-28,
neste ato representado(a) por seu e por seu ;

celebram o  presente  TERMO  ADITIVO  DE  CONVENÇÃO  COLETIVA  DE  TRABALHO,  estipulando  as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional,
profissionais  de  empregados  em  hospitais  e  casas  de  saúde,  abrangendo  os  profissionais  de
enfermagem em geral, vinculados por contratos de trabalho (ressalvado o duplo enquadramento dos
que também sejam enfermeiros, auxiliares técnicos de serviço paramédicos, tais como, técnico de
laboratório clínico, operador de raio-X, de radioterapia, de cobaltoterapia, de eletroencefalogia, de
eletrocardiografia,  de  hemoterapia,  atendentes,  auxiliares  de  serviços  médicos,  burocratas,
massagistas,  duchastes,  pedicuros,  e  empregados  Em  hospitais,  clínicas  e  casas  de  saúde,
diferenciada, com abrangência territorial em CE.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS

Ficam assegurados os seguintes pisos salariais para os empregados que compõem a categoria profissional,
a partir de 01 de janeiro de 2021: 

R$  1.140,35  -  Auxiliar  de  serviços  gerais,  Serventes  e  Zelador,  Conferente  Expedidor  de  Roupas,
Ascensorista.

R$  1.165,92  -  Auxiliar  de  Lavandeira,  Recepcionista,  Atendentes  em  geral.  (consultórios,  clinicas,
laboratórios, e demais serviços de saúde), Auxiliar de Transporte, Auxiliar de Costura, Camareira, Contínuo,
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Office-boy, Copeira, Jardineiro, Controlador de Acesso, Maqueiro, Porteiro, Vigia, Auxiliar de manutenção
predial, Auxiliar de Cozinha,| Estoquista, Auxiliar de eletricista.

R$ 1.204,00 - Auxiliar de Enfermagem, Técnico em Gesso, Auxiliar de Farmácia, Auxiliar de Saúde Bucal,
Auxiliar de Consultório Dentário, Auxiliar de Banco de Sangue, Auxiliar Manutenção, Cozinheiro, Auxiliar
administrativo, Auxiliar de Faturamento, Assistente Administrativo, Auxiliar de Escritório. 

R$ 1.226,59 - Auxiliar de Laboratório.

R$ 1.296,80 - Técnico de Laboratório, Técnico de Farmácia, Socorrista Motorista, Técnico de Saúde Bucal,
Técnico de Enfermagem, Operador de Eletrocardiograma (CBO 077-30), Operador de Eletroencefalograma
(CBO 077-40), Maqueiro Hospitalar.

R$ 1.370,85 – Analista de Qualidade. 

R$ 1.901,18 - Operador de Equipamentos Médicos (CBO 077-90).

Parágrafo Primeiro - O (a) empregado (a) que, no curso da vigência desta convenção, esteja exercendo as
funções de auxiliar de enfermagem e apresente registro de técnico de enfermagem junto ao COREN fará
jus ao piso salarial de técnico de enfermagem, a partir do mês seguinte ao dia da entrega da cópia da
carteira do COREN ou do comprovante de inscrição como técnico de enfermagem. O (a) empregado (a)
deverá entregar no departamento de recursos humanos da empresa, cópia da carteira do COREN, cabendo
ao empregador recepcionar, datar e assinar a segunda via do documento, além de, no prazo de 30 (trinta)
dias, anotar na CTPS do (a) empregado (a), a função de técnico de enfermagem [CBO 3222-05].

Parágrafo  Segundo -  Entende-se  como Maqueiro  Hospitalar  o  profissional  com curso  de  Técnico  de
Enfermagem.

Parágrafo  Terceiro  -  Entende-se  por  Analista  de  Qualidade  o  profissional  que  se  dedica  a  avaliar  a
qualidade dos serviços prestados pela entidade de saúde junto aos seus clientes. O profissional contratado
para esta função poderá exercer suas atividades também pelo sistema home care.

Parágrafo  Quarto  -  Entende-se  como  Operador  de  Equipamentos  Médicos,  CBO  077-90,  aqueles
profissionais que operam equipamentos de diagnósticos que não utilizam a Radiação lonizante como fonte,
com carga horária de até 44 horas semanais, o Operador de Equipamentos Médicos, CBO 077-90, faz jus a
 receber 20% de adicional de insalubridade calculados sobre o salário mínimo nacional. 

Parágrafo Quinto - As diferenças monetárias decorrentes do reajuste do piso salarial serão retroativas a
primeiro de janeiro de 2021 e serão quitadas na folha de pagamento do mês seguinte ao do registro do
presente aditivo. 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

Em janeiro de 2021, os salários dos empregados abrangidos pelo presente Aditivo serão reajustados em
5,45% (cinco, vírgula, quarenta e cinco por cento), correspondente ao INPC de janeiro a dezembro de 2020,
devendo este percentual incidir sobre o salário vigente em dezembro de 2020. 

Parágrafo Primeiro - As diferenças monetárias decorrentes do reajuste dos salários serão retroativas a
primeiro de janeiro de 2021 e serão quitadas na folha de pagamento do mês seguinte ao do registro do
presente Aditivo. 

Parágrafo Segundo  -  Em decorrência dos reajustes salariais  concedidos nesta cláusula  e na cláusula
terceira por meio do presente instrumento, a categoria profissional, representada pelo sindicato profissional,
concede plena, geral, rasa, irrevogável e irretratável quitação, concernente a qualquer diferença por ventura
existente no período do acordo, para nada mais pleitear seja a qualquer título ou direito for. 
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GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA QUINTA - AUXÍLIO FUNERAL

No caso de falecimento do empregado, as empresas pagarão a quantia de R$ 1.830,61 (hum mil, oitocentos
e  trinta  reais  e  sessenta  e  um  centavos),  a  título  de  auxílio  funeral,  à  família  do  mesmo,  mediante
apresentação do atestado de óbito, excluindo o falecimento do empregado por morte voluntária. 

Parágrafo único: As empresas que oferecerem seguro de vida aos seus empregados e que pagarem aos
familiares do falecido valor para cobrir despesas com o funeral, com importância menor que R$1.830,61
deverão fazer a complementação. 

AUXÍLIO CRECHE

CLÁUSULA SEXTA - AUXÍLIO CRECHE

O empregador deverá pagar, mensalmente, a partir de janeiro de 2021, às empregadas que tenham filhos
até a data em que o menor completar 72 (setenta e dois) meses de idade, cessando, automaticamente,
após esta data, a importância de R$ 168,72, (cento e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos), por
filho(a), para  despesas com creches, colégios ou entidades congêneres, da livre escolha da empregada,
mediante solicitação formal e comprovação de despesas, para que o empregador tenha documentos para
demonstrar o pagamento do auxílio junto aos órgãos fiscalizadores.

Parágrafo  Primeiro  -  O  benefício  acima  será  extensivo  à  mãe  adotiva  e  aos  empregados  do  sexo
masculino (pai viúvo, separado judicialmente ou divorciado) que tenham a responsabilidade do filho com
situação atestada pela justiça. 

Parágrafo Segundo - Quando ocorrer de os cônjuges trabalharem na mesma empresa o auxílio não será
cumulativo, sendo pago somente a um dos cônjuges, ficando previamente estabelecidos qual dos cônjuges
receberá o auxílio. 

Parágrafo Terceiro - O auxílio creche será concedido à empregada após o término do cumprimento da
licença maternidade a partir da solicitação formal e entrega da certidão de nascimento da criança, sem
retroatividade. No ato, o setor pessoal entregará à beneficiária comprovante do recebimento da solicitação e
da certidão. 

Parágrafo Quarto - As diferenças monetárias decorrentes do reajuste do auxílio creche serão retroativas a
janeiro de 2021 e deverão ser quitadas na folha de pagamento do mês seguinte ao do registro do presente
Aditivo, constando do contracheque sob a rubrica DIF AUX CRECHE CCT 2020 2021. 

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA SÉTIMA - AJUDA DE CUSTO BABÁ

O empregador deverá pagar mediante solicitação formal,  mensalmente, a partir do registro do presente
aditivo, às empregadas que tenham filhos até a data em que o menor completar 72 (setenta e dois) meses
de idade, cessando, automaticamente, após esta data, a importância de R$ 168,72 (cento e sessenta e oito
reais e setenta e dois centavos) para cada filho. O presente auxílio será creditado como Ajuda de Custo, no
rol do art. 457, §2º, da CLT, e não terá outras repercussões financeiras. 

Parágrafo  Primeiro  -  O  benefício  acima  será  extensivo  à  mãe  adotiva  e  aos  empregados  do  sexo
masculino (pai viúvo, separado judicialmente ou divorciado) que tenham a responsabilidade do filho com
situação atestada pela justiça. 

Parágrafo Segundo - Quando ocorrer de os cônjuges trabalharem na mesma empresa o auxílio não será
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cumulativo, sendo pago somente a um dos cônjuges, ficando previamente estabelecidos qual dos cônjuges
receberá o auxílio. 

Parágrafo Terceiro  -  O auxílio  babá será concedido à empregada após o  término do cumprimento da
licença maternidade a partir da solicitação formal e entrega da certidão de nascimento da criança, sem
retroatividade. No ato o setor pessoal entregará à beneficiária comprovante do recebimento da solicitação e
da certidão. 

Parágrafo Quarto - As diferenças monetárias de correntes do reajuste do Auxilio Babá serão retroativas a
janeiro  de 2021 e serão quitadas na folha de pagamento do mês seguinte ao do registro  do presente
Aditivo, devendo constar no contracheque sob a rubrica DIF. AJ CUSTO BABA CCT 2020 2021.

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA OITAVA - DA MULTA POR VIOLAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO E DO
PRESENTE ADITI

Na hipótese de violação de qualquer cláusula fica o infrator obrigado a pagar a multa de R$ 3.013,00 (três
mil e treze reais) em favor da parte convenente prejudicada, com exceção das cláusulas que estabelecem
multas.

CLÁUSULA NONA - FORO COMPETENTE

As controvérsias decorrentes da aplicação do presente Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho serão
dirimidas pela Justiça do Trabalho no Estado do Ceará,  se antes não forem solucionadas pelas partes
convenentes

Fortaleza – CE, 28 de janeiro de 2021.

LUIZ ARAMICY BEZERRA PINTO
PRESIDENTE

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO ESTADO DO CEARA

IBSEN PONTES MOREIRA PINTO
PROCURADOR

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO ESTADO DO CEARA

ARNALDO JOSE BARROS WANDERLEY
PROCURADOR

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO ESTADO DO CEARA

JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS
PROCURADOR
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SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST CEARA

MARTA BRANDAO DA SILVA
PRESIDENTE

SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST CEARA
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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